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A empresa licitante deverá comprovar sua Capacidade Técnica Profissional mediante a
apresentação dos seguintes documentos:

a) Declaração de Responsabilidade Técnica, nomeando o responsável técnico pela
execução da obra desde o início até o recebimento definitivo pelo contratante.

Observação: O responsável técnico deve estar diretamente envolvido na obra
objeto da licitação, e a declaração deve ser acompanhada do Certificado de Acervo
Técnico (CAT) emitido pelo CREA e/ou CAU, comprovando a execução de, no
mínimo, uma obra de complexidade tecnológica e operacional semelhante ou
superior à solicitada.

b) Comprovação de vinculação do responsável técnico ao quadro permanente da
empresa, por meio de documentos como: Carteira de Trabalho, Certidão do CREA,

Certidão do CAU, Contrato Social, Contrato de Prestação de Serviços, ou Contrato de

Trabalho registrado na Delegacia Regional do Trabalho (DRT)

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XKIIL ALÍNEA “E”

9.1, A execução do objeto deverá seguir rigorosamente todas as condições e exigências
especificadas nos documentos técnicos que compõem o processo licitatório, incluindo os
projetos executivos, o memorial descritivo, o Estudo Técnico Preliminar, o Termo de Re-
ferência, o Edital de Licitação, a Minuta do Contrato e seus respectivos anexos. O cumpri
mento dessas diretrizes é essencial para assegurar a conformidade das obras com as nor-
mas legais e os padrões de qualidade exigidos.

9.2. Durante toda a execução da obra, a empresa contratada deverá acatar as orientações
fornecidas pelo gestor do contrato e pelos fiscais designados, que serão responsáveis por
acompanhar o andamento dos serviços e garantir que as etapas previstas sejam
cumpridas de forma adequada. A fiscalização incluirá visitas periódicas ao local da obra
para verificação do progresso físico, da qualidade dos materiais utilizados e da
conformidade com os cronogramas estabelecidos. Qualquer ajuste ou adequação que se
fizer necessária deverá ser comunicada e aprovada previamente pelo gestor.

9,3. Todos os documentos mencionados, que orientam a execução do objeto, estarão à
disposição dos licitantes no Edital de Licitação, garantindo total transparência e acesso às
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informações técnicas. A empresa contratada será responsável por garantir que a execução

dos serviços atenda integralmente às especificações e prazos determinados, sempre
observando as normas de segurança, qualidade e sustentabilidade

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, 8 XXIII, ALÍNEA “G”

10.1. O pagamento será efetuado conforme os prazos estabelecidos no Edital, após a con-
clusão dos serviços e a devida verificação de quantidade e qualidade pelo órgão compe-
tente da Administração. O pagamento seguirá os preços unitários constantes na proposta
vencedora, observando-se o Cronograma Físico-Financeiro, e estará condicionada à apre-
sentação da Nota Fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante, confirmando a cor-
reta execução dos serviços;

HI - Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista da empresa contratada,
em conformidade com a legislação vigente.

10.2. O Município de Três Barras do Paraná reserva-se o direito de deduzir do montante
a ser pago quaisquer valores referentes a multas ou indenizações que possam ser devidos
pelo fornecedor, em função de descumprimentos contratuais ou infrações previstas no
contrato.

10.3. O pagamento realizado não exime a empresa contratada de suas responsabilidades
legais e contratuais pela execução dos serviços, mantendo-se vigente a obrigação de
garantir a conformidade com as especifi e pra os definidos, bem como

responder por quaisquer problemas decorrentes dos serviços prestados.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIIL,

ALÍNEA “H”

11.1, O processo licitatório ocorrerá na modalidade CONCORRÊNCIA, forma

ELETRÔNICA, tipo avaliação EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br

201



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA.

12.1. As quantidades estimadas para a contratação, bem como os respectivos valores,
estão detalhadamente especificados na Planilha Orçamentária e na Pasta Técnica anexas.
Esses documentos foram elaborados com base em levantamentos técnicos criteriosos,
assegurando a precisão dos custos envolvidos e o adequado dimensionamento dos
materiais e serviços necessários para a execução do projeto. A definição dos preços e
estimativas segue os parâmetros legais e as diretrizes estabelecidas, garantindo
transparência e conformidade com as normas aplicáveis ao processo licitatório.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “"
13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos da
seguinte dotação orçamentária

a) 09.01.12.361.0010.1.008.000.4.4.90.51.00

14. PRAZO DE EXECUÇÃO
14.1. A obra deverá ser concluída conforme os termos estabelecidos no Cronograma

Físico-Financeiro, observando-se um prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias corridos,

contados a partir da data de emissão da ordem de serviço.

15. PENALIDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:
15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
15.1,6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os

atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por
pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou
estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa
de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de
penalidade mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,
por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital
e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual,
sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de
15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do
Paraná;
c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos 11, IL IV, V, VI e VII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI
e XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, 1 IV, V, VI e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no 8 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
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d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica,
sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal
designado

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
15.2.5. Na apli

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
ção da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de intima ão, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

15.2.6.1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou
o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) di
úteis, contado da data da intimação.
15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante deci: o fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestiva
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16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influ-
enciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais li-
citantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indireta
mente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multila-
teral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prá-
tica prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir mate-
rialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

(i) destruir, falsficar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito

de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento
da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
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fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da
execução de contratos financiados com públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XII, ALÍNE:

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá
às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo
117 c/c Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu
substituto legal.

17.141. Fica designada como gestora deste contrato:
a) ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação, CPF nº

034.XXX.XXX-70;

17.1.2. Ficam designados como fisci

a) CAMILA CRISTINA THEISEN, Engenheira Civil, Diretora do Departamento
de Engenharia, CPF nº 108.XXX.XXX-70, fiscal titular;

b) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, Diretor do Departamento de Pro-
jetos, CPE Nº 088.XXX.XXX709-41, fiscal suplente.

is deste contrato os seguintes servidores:

17.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.
Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme
prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
173. Ficar
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

servado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou
modificação na contratação.
17.44. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que
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esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste
Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva
contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,
do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,
o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento
imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraOtresbarras.prgov.br

207



Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº XX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 85/2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 15/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO
DE OBRA, EM REGIME DE EXECUÇÃO
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
BARRAS DO PARANÁ E A EMPRESA XXXX.

Es

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro,
casado, odontólogo, inscrito no CPF nº 409. XXX XXX-59 e portador da Carteira de Identidade Nº
902.XXKXXX-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná-PR,
doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa XXXX, pessoa jurídica
de direito privado, estabelecida XXXX, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)
sob o Nº XKXXX.XXX/XKXX-XX, neste ato representada por seu representante legal, ao fim
assinado, XXXX, qualificação completa, profissão, inscrito no CPF Nº XXX XXKXKX-XX e RG Nº
XXXKXXK-XX SSP/PR, residente e domiciliado a endereço completo, doravante designada
CONTRATADA;
Estando às partes sujeitas as normas da Lei Federal Nº 14.133/2021, suas alterações e demais
legislações aplicáveis subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
EXECUÇÃO DE OBRA, em dec: ncia da Licitação Modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
Nº 15/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL - ARTIGO 92,
INCISO LEI

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE AMPLIAÇÃO DO REFEITÓRIO E DO
DEPÓSITO DE ALIMENTOS DA ESCOLA MUNICIPAL CARLOS GOMES, INCLUINDO O
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FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS, CONFORME ESPECIFICADO NOS
PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS AO PROCESSO
LICITATÓRIO, de acordo com projetos de engenharia, memoriais descritivos e condições
estabelecidas no Termo de Convênio firma com a Itaipu Binacional e no Edital de Concorrência
Eletrônica Nº 15/2024.
PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os

fins de direito, obrigando e vinculando as partes em todos os seus termos, as condições expressas
no Edital de CONCORRÊNCIA Nº 15/2024, juntamente com seus anexos, projetos, memoriais,
cronograma, planilhas, Termo de Referência, Edital de Concorrência e a proposta da
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL - ARTIGO 92, IN-
CISOS IV, VII E XVII

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O regime de execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE
EXECUÇÃO INDIRETA, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, recaindo sobre a CONTRATADA a
responsabilidade pela execução dos serviços.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia subsequente
ao da publicação do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1º
do Artigo 54 da Lei Nº 14.133/2021, e terá duração de 365 (trezentos e sessenta e cinco)
dias, nos termos do Artigo 105 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independente-
mente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
PARÁGRAFO QUARTO - Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento,

-á o dia da publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183
da Lei Nº 14.133/2021.

excluir-s

PARÁGRAFO QUINTO - O PRAZO MÁXIMO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS será de 120
(cento e vinte) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.
PARÁGRAFO SEXTO - A Ordem de serviço será emitida em até 10 (dez) dias após a publicação do
Extrato do Contrato, salvo prorrogação justificada pelo Departamento de Engenharia.

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR - ARTIGO 92, INCISO V
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor global para a execução dos serviços é de R$ XXXX (XXXX),
daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão previstos em planilhas
constando no processo acima citado e arquivada no mesmo.
PARÁGRAFO SEGUNDO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusie tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá o valor total de
R$ XXK.XXXXX (XKXX), sendo que:

a) — Seráretido ao INSS 11% (onze por cento). À alíquota será calculada conforme legisla-
ção vigente.

b) Na primeira medição será liberada mediante apresentação de ART/RRT de execução
da obra, devidamente recolhida e quitada.

c) Os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais acompanha-
das das medições e dos seguintes documentos:

1 - Relação dos funcionários da obra;
2-GPS por matrícula;
3-FGTS;
4 GEFIP ou SEFIP.

a) — Paraliberação dos pagamentos será exigido do contratado a comprovação da regula-
ridade fiscal e trabalhista.

e) Para liberação da última parcela será obrigatória a apresentação do Certificado de
Conclusão de Obra

f) Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados
pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferên-
cias eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identi-
ficada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigato-
riamente o fornecedor contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será, após fiscalização das medições, em até 30 (trinta)
dias após a apresentação da nota fiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica
(ART), devidamente recolhida e quitada. Será retido ao INSS 11% (onze por cento), sobre o valor
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correspondente a mão de obra. A alíquota será calculada conforme legislação vigente.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Não gerarão direito a reajustes e atualizações monetárias os serviços
que forem entregues com atrasos imputáveis à CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO - ARTIGO 92, INCISO VIII

PARÁGRAFO PRIMEIRO As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à
conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 09.01.12.361.0010.1.008.000.4.4.90.51.00

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE - ARTIGO 92, INCISO V DA LEI Nº 14,133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo
de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados da data do orçamento estimado.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas re-
ferenciais, elaboradas com base na Tabela SINAPI.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e
mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,
pelo Contratante, do índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo
Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos do parágrafo 7º, do
Artigo 25 da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO QUARTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano

será contado apai
PARÁGRAFO QUINTO - No caso de atraso ou r

dos efeitos financeiros do último reajuste.
o divulgação do índice de reajustamento, o con-

tratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
PARÁGRAFO SEXTO - Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser de-
terminado pela legislação então em vigor.
PARÁGRAFO OITAVO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes ele-
gerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
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PARÁGRAFO NONO - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO - ARTIGO 92, INCISO XII

PARÁGRAFO PRIMEIRO - À contratação conta com garantia de execução, nos moldes do Artigo
96 da Lei Nº 14:133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do
Contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, com-
provante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, seguro-garantia, titu-
los da dívida pública ou, ainda, pgja fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por
cento) do valor total do Contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter
validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de
vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas conven-
cionadas.
PARÁGRAFO QUARTO - A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações refe-
rentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora
PARÁGRAFO SEXTO - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o paga-
mento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimple-
mento das demais obrigações nele previstas;

b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; é
c) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS,

não adimplidas pelo contratado, quando couber.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter
sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação é
de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério competente
PARÁGRAFO OITAVO - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida
por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central
do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do Artigo 827 do Código
Civil,
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PARÁGRAFO NONO - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência,
a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando
da contratação.
PARÁGRAFO DÉCIMO - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante
a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescri-
cionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do Artigo 20 da Circular Susep Nº 662/2022.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta

fiança ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garan-
tia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o con-
tratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo,
a garantia, na forma prevista no Edital e neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL - ARTIGO 92, INCISO XIX

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da Lei
Nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta
hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei.
PARÁGRAFO QUINTO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da em-
presa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do de-
sequilibrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indei atório, conforme Artigo 131, caput, da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém

vínculo de natureza técnic: comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na li
tação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Artigo 14,
inciso IV, da Lei Nº 14.133/2021

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - ARTIGO 92, INCISOS X,
XIEXIV

PARÁGRAFO PRIMEIRO - São obrigações do Contratante:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;
b) Receber objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
) Not

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a
ar 0 Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais ade-
quadas

a) — Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total
ou em parte, às suas expensas;

e) Acompanhar fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

9) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incon-
troversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando hou-
ver controvérsia sobre a execuo do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanti-
dade, conforme o Artigo 143 da Lei Nº 14.133/2021;

£) — Efetuaro pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referên-
cia;

h) — Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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D

Hi)

Lo)

Pp)

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente im-
pertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução
do ajuste.
Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contra-
tante, no caso do Artigo 93, parágrafo 2º da Lei Nº 14.133/2021.
Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.
Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências,
ou em local por ela designado.
Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com tercei-
ros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano cau-
sado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.
Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas
e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO - ARTIGO 92, INCISO XIV, XVI E XVI

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Con-
trato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

b) — Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (Artigo 137, inciso Il) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;
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a)

h)

D

o)

D

Av. Brasil, 24º

Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste con-
trato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipa-
mentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnolo-
gia deverão atenders recomendações de boa técnica e alegis o de regência;
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem ví-
cios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078/1990), bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsa-
bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contra-
tante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de
contingência cabíveis.
Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante
ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do Artigo 48, parágrafo único da Lei Nº
14.133/2021.
Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.
Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local
dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina
Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quais-
quer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial des-
critivo ou instrumento congênere.
Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem p rmitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
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n) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos pre-
vista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da PrevidêncSocial ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação disposta no
Artigo 116 da Lei Nº 14,133/2021

0) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas va-
gas, Artigo 116, parágrafo único da Lei Nº 14.133/2021

P) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

a) Arcar como ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanti-
tativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Artigo 124, inciso 11 alínea “d" da Lei
Nº 14.133/2021;

r) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou munici-
pal, as normas de segurança do Contratante;

s) Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.
t) Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crac!
u) Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

adentrarão no órgão para a execução do serviço,
v) Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria

profissional.
w) Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados aloca-

dos, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito
nas especificações do objeto.

x) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Con-
tratante.

y) — Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, aler-
tando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Con-
tratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evi-
tar desvio de função.

2) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do C
tante.
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aa)

bb)

cc)

ad)

ee)

9

Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidros-
sanitárias, elétricas e de comunicação.
Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas
de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade
Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e de-
mais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável

aborar o Di io de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto respon-
sável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, ser-
viços executados, s e outros fatos relacionados, bem como osegistro de ocorrên
comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma pre-
visto.
Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido
nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos
ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão
do Termo de Recebimento Definitivo;
Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fisca-
lização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos:

a)
b)
O)

E)
e

Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contra-
tante;
PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) hora:
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços
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Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, ga-
rantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela-
tivos à execução do empreendimento.
PARÁGRAFO QUINTO - Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originá-
rios da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora”, encostas, corpos
d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.
PARÁGRAFO SEXTO - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprova-
dos pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam neces-
sárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos
balhos, conforme procedimento previsto nas especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - ARTIGO 92,
INCISO XIV

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Nº 14.133/2021 o
contratado que:

a) Dercausa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) — Enscjar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;
e) — Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;
f) — Praticarato fraudulento na execução do contrato;
£)  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846/2013 - A Lei 12.846/2013
é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à administração pública,
nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem contra o
patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração
pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:
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a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de
atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,
limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser
recolhida pelo Contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11, 11, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;

d) — Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII IX, X, XI e XI do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos Il, 1, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4º deste artigo, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas no Parágrafo Segundo poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme dispõe o
Artigo 156, parágrafo 9º da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO QUINTO - Todas as sanções previstas neste ntrato poderão ser aplicadas cumu-
lativamente com a multa, nos termos do Artigo 156, parágrafo 7º da Lei Nº 14.133/2021.

PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme Artigo 157 da Lei Nº
14.133/2021.
PARÁGRAFO SÉ! MO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
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a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme Artigo
156, parágrafo 8º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das sanções realizar-sà em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no capute parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados as disposições do Artigo 156,
parágrafo 1º da Lei Nº 14.133/2021, sendo:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
a) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle,
PARÁGRAFO DÉCIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Nº 14.133/2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei Nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida, em seu
Artigo 159.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsi-
derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administrado-
res e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia,
nos termos do Artigo 160 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Artigo 163 da
Lei Nº 14.133/2021

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCI,

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberão a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, que
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determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da
Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designada como gestora deste contrato:

a) ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação, CPF nº 034 XXXXXX-70.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório
os seguintes:

a) CAMILA CRISTINA THEISEN, Engenheira Civil, Diretora do Departamento de
Engenharia, CPF nº 108.XXX.XXX-70, fiscal titular;

b) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, Diretor do Departamento de Proje-
tos, CPF Nº 088.XXK.XKX709-41, fiscal suplente.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização da obra realizada. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal
suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do
objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e
verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município,

deverão ser s das formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa
imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
PARÁGRAFO OITAVO - O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de
inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta
necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da
respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o
fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arti-
gos 124 e seguintes da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebra-

ção de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formaliza-
ção do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, nos termos do Artigo 132 da Lei
Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO QUARTO - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reali-
zados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Artigo 136 da
Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS - ARTIGO 92, INCISO tl

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as dis-
posições contidas na Lei Nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiaria-
mente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumi-
dor e, normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO - ARTIGO 92, PARÁGRAFO 1º

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, para

dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato e, possíveis os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
Artigo 92, parágrafo 1º da Lei Nº 14.133/2021

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por
sie seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença
das testemunhas abaixo.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2024.
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

EMPRESA XKXX
NOME REPRESENTANTE LEGAL
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas

Nome: Nome:
CPF CPF
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AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 15/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 85/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 09h00 do dia 21 DE
OUTUBRO DE 2024, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www.blLorg.br) “acesso
identificado no link - licitações”, realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA,
forma ELETRÔNICA, do tipo EMPREITADA POR MENOR PREÇO - MENOR PREÇO
GLOBAL, regidos pela Lei Nº 14.133/2021, por meio da utilização de recursos de
tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com as especificações do edital,
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE
AMPLIAÇÃO DO REI RIO E DO DEPÓSITO DE ALIMENTOS DA ESCOLA MUNICIPAL

CARLOS GOMES, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS,
CONFORME ESPECIFICADO NOS PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS
DOCUMENTOS ANEXOS AO PROCESSO LICITATÓRIO.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos poderão
ser solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245,
centro, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 - e-mail:
licitação Otresbarras.pr.gov-br. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos,
poderá ser examinado no Portal da Transparência localizado no sitio do Município de Três
Barras do Paraná-PR (www.tresbarras.pr.gov.br), na plataforma da BLL (www blLorg.bt),
também poderão ser solicitados através do e-mail li jacaoDtresbarras.pr.gov.br, ou
pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17 horas.

Tyês Barras do Paraná-PR, 03 de outubro de 2024.

GERSOFRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARAN:
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 15/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 85/2024
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma público
que às 09h00 do dis 21 DE OUTUBRO DE 2024, na Bolsa de
Licitações do Brasil — BLL (wwvblorg bt) "acesso identificado no
link — Ifcitações”, realizará licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA, " forma ELETRÔNICA, do tipo
EMPREITADA POR MENOR PREÇO - MENOR PREÇO
GLOBAL, regidos pela Lei Nº 14.133/2021, por meio da utilização
de recursos de tecnologia da informação — INTERNET, de acordo
com as especificações do edital, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE
MPLIAÇÃO DO REFEITÓRIO E DO DEPÓSITO DE

ALIMENTOS DA ESCOLA MUNICIPAL CARLOS GOMES,
INCLUINDO O FORNECIMENTO DE TODOS O
MATERIAIS NECESSÁRIOS, CONFORME ESPECIFICADO
NOS PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS.
DOCUMENTOS ANEXOS AO PROCESSO LICITATÓRIO.
Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e
anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações,
no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná,Paraná Telefone (45) SI email
licitação(Qrtresbarras.pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos,
adendos é anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência.
localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná-PR
(wwwtresbarras,pr.gov.br), na plataforma da BLL (www.bllorg.br),também poderão ser — solicitados através do email
licitacao(atresharraspr,gow-br, ou pessoalmente no endereço citado,
“las $h30 às 17 horas
Três Barras do Paraná-PR, 03 de outubro de 2024,
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado porq Cos Srtdko
Código MemtcadnrASGGPTDO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO

PRESENCIAL.
CREDENCIAMENTO Nº 03/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 96/2024
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR, Estado do
Paraná, comunica aos interessados que fará realizar chamamento
público, visando o CREDENCIAMENTO PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR
RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR — PNAE, PARA AS
COLAS MUNICIPAIS E CENTROS MUNICIPAIS DE

EDUCAÇÃO INFANTIL.
Data de inscrição: de 07/10/2024 a 07/10/2025,
Horário: das 09h30 às 11h30 e das 14h00 às 17h00
Local: Departamento de Licitação, no Paço Municipal, Avenida
Brasil, nº 245 - Centro - Três Barras do Paraná - PR

Informações e esclarecimentos relativos ao Edita, modelos, adendos é
amexos poderão ser Solicitados junto ao Departamento de Licitações,
no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná,
Paraná  - Telefone (45) 33512 — email
licitação Btresbarras pr.towbr. O Edital e seus respectivos modelos,
adendos é anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência
localizado no sitio do Município de Três Barras do Parand-PR
Cownesresbarras pr.gov.br), também poderão ser solicitados atravás
do email Iicitacao(Blresbarras.prgovbr, ou pessoalmente no
endereço citado
PUBLIQUE
Três Barras do Pataná-PR, 03 de oumbro de 2024
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carlos Sniezko

Código Identificador:7AI91AD2
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nºa8oza
Processo Adm: Nº 79/2024
Objeto: AQUISIÇÃO DE LIVROS LITERÁRIOS PARA SUPRIR
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR.
Empresas vencedoras valor total: R$ 99.265, 1O(noventa e nove mil é
duzentos « sessenta e cinco reais c dez centavos): VIZU EDITORA E
DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA(0259371 1000142) com as
lotes: 1,2,3,4,5,6,7,8,9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16,17, 18, 19,20,
21,22,23, 24,25, 26,27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 28, 39,
40,41,42, 43, 44,45, 46, 47, 48, 49, 50,51, 52, 53, 54,55, 56, 57, 58,
59, 60, 61 no valor total de R$ 99.265,10 (noventa c nave mil &
duzentos e sessenta e cinco reais e dez centavos),
TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), quinta-feira, 3 de outubro de
2024,
GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade de Promotor

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador: DD$DSALO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nºá8n024
Objeto: AQUISIÇÃO DE LIVROS LITERÁRIOS PARA SUPRIR
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR
Empresas vencedoras valor total: R$ 99.265, O(noventa e nove mil é
duzentos e sessenta é cinco reais e dez centavos): VIZU EDITORA E
DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA(1259371 1000142) com os
lotes: 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13, 14, 15, 16, 17, 18, 19,20,
21,22, 23, 24,25, 26,27, 28,29, 30, 31, 32, 33, 34,35, 36, 37, 38,39,
40, 41,42, 43, 44,45, 46, 47, 48, 9, 50, 51, 52, 53, 54,55, 36,57. 58,
59, 60, 61 no valor total de R$ 99.265,10 (noventa e nove mil é
“duzentos e sessenta e cinco reais e dez centavos),
A autoridado municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS
DO PARANA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com
oia(s) Lei nº 14.133/21, Art. 28, ine. 1, e suas alterações, resolve
HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão
no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado
TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), quinta-feira, 3 de outubro de2028.

uv diaiomunicipal com briamp 24

226



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 15/2024
Processo Administrativo Nº 85/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 07/10/2024 15:15:49

Item: 1
LOTE1

Quant.: 1 Unidade: OB Val. Ref.: 102.737,85
Descrição: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE AMPLIAÇÃO DO REFEITÓRIO E DO DEPÓSITO DE ALIMENTOS DA
ESCOLA MUNICIPAL CARLOS GOMES, INCLUINDO TODO O MATERIAL NECESSÁRIO, CONFORME.
PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS AO PROCESSO LICITATÓRIO
Autor
PARTICIPANTE 914
PARTICIPANTE 616
PARTICIPANTE 712
PARTICIPANTE 760.

MarcalModelo
obra
obra
Obra
obra

Valor
102.000,00
10273785
10273785
10275785

1de1
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 15/2024
Processo Administrativo Nº 85/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 07/10/2024 15:15:49

LOTE 1 o
Item: 1 Quant.: 1 Unidade: OB Val. Ref.: 102.737,85

Descrição: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE AMPLIAÇÃO DO REFEITÓRIO E DO DEPÓSITO DE ALIMENTOS DA
e: MUNICIPAL CARLOS GOMES, INCLUINDO TODO O MATERIAL NECESSÁRIO, CONFORME.

'ROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS AO PROCESSO LICITATÓRIO
Autor MarcalModelo Valor
CONSORA CONSTRUTORA LTDA Obra 102.000,00
PF ENGENHARIA LTDA Obra to2,737,85
B-ENG CONSTRUTORA LTDA Obra oz raras
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA Obra toz raras

DOCUMENTOS ANEXADOS

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS

1det
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO - Parte 1 de 1

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 15/2024
Processo Administrativo Nº 85/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 07/10/2024 15:15:49

MOVIMENTOS DO PROCESSO
OTAOZOZ5 150713 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O condutor ativou o anexo de documentos complementares,
16/10/2024 10:00:14 CADASTRO DE PROPOSTA CONSORA CONSTRUTORA LTDA
8/10/2024 09:05:24 CADASTRO DE PROPOSTA PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
[8/10/2024 11:56:14 CADASTRO DE PROPOSTA BENGCONSTRUTORALIDA

18/10/2024 12:00:49 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA BENG CONSTRUTORALTDA
ZH/0/202406:5203 CADASTRO DE PROPOSTA PF ENGENHARIALIDA
21/10/2024 07:58:39 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA PF ENGENHARIA LTDA

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tem 7 Unidade: 08 Marca: Obra Modelo:
Descrição: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE AMPLIAÇÃO DO REFEITÓRIO E DO DEPÓSITO DE ALIMENTOS DA ESCOLA
MUNICIPAL CARLOS GOMES, INCLUINDO TODO O MATERIAL NECESSÁRIO, CONFORME PROJETOS, PLANILHA
ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS AO PROCESSO LICITATÓRIO
Quantidade: 1 Valor Unit. 98.400,00 Valor Total: 88.400,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfertaFinal DI) ME

1 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA 760 12873.443/0001-76 102.737,85 98.400,00 Sim
O: cossora constavrora rox 94 4121480002 10200000 Seg0000 08 Sm

3 PF ENGENHARIA LTDA, 816 29.948.914/0001-60 102.737,85 101.000,00 22 Sm
“4 BENG CONSTRUTORALTOA Ti2 ASABSANSIOOAS OBTSTAS MOBTSTOS 172 Sm

DESCLASSIFICADOS,
Razão Social Num Documento Oiortainicial  OfortaFinal DIO) ME

INABILITADOS.
Razão Social E Num Documento Ofertalnicial  OfertaFinal Di) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
O7HOIROZA 15:15:48 PUBLICADO E =
OTAOROZA 16:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
210/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS,
210/2024 09:03:15 DISPUTA
Z1h0I2024 09:03:15 LANGE PF ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 616) 10273785
21/0/2024 09:03:15 LANCE B-ENG CONSTRUTORA LTDA [PARTICIPANTE 712) 102757,85
21/0/2024 09:03:15 LANGE CONSORA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 914) 102.000,00
241102024 09:03:15 LANGE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 760) 10273705

Gorado em: 21/10/2024 09:13:46 1de2
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

2111012024 09:03:39 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 760) 101.500,00
21/0/2024 09:06:27 LANGE PF ENGENHARIALTDA (PARTICIPANTE 616) 101.000,00
20/2024 09:04:45 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 760) 100.500,00
21/10/2024 09:05:14 LANCE CONSORA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 914) 100.999,00
2471012024 09:06:06 LANCE CONSORA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 514) 100.450,00

TANGE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 760) 99.550,00,
TANCE CONSORA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 514) 05.650,00
LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 760) 59.350,00
TANCE CONSORA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 514) 95.500,00
LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 760] 55.400,00
PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

e 3:45 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lancos é PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA.
21/10/2024 09:13:45 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor ofarta dove verificar e readequar seus valores unitários para este loto.
2111012024 09:13:45 HABILITAÇÃO

eia na MA Ô Wai
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN AGUNHA OENNING

Eai
Emos

A
EQUIPE DE APOIO /CABLOS SNIEZKO

e sMN
(AU bs

APOIO LUANA CRISTINA REFEATII

Gerado em: 21/10/2024 09:13:46 2de2
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO

CONCORRÉNCIA ELETRÔNICA Nº 15/2024
Processo Administrativo Nº 85/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 07/10/2024 15:15:49

TOTAL DO PROCESSO: 98.400,00
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA 12.873.443/0001-76 98.400,00
LOTE1 Quant: 1 Num: 760 — Lance: 98.400,00 Total: 98.400,00
ES Unidade: 08 Marca: Obra Modelo:
Descrição: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE AMPLIAÇÃO DO REFEITÓRIO E DO DEPÓSITO DE ALIMENTOS DA
ESCOLA MUNICIPAL CARLOS GOMES, INCLUINDO TODO O MATERIAL NECESSÁRIO, CONFORME PROJETOS,
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS AO PROCESSO LICITATÓRIO
Quantidade: 1 Val. Ref. 102.737,85 Valor Unit.: 98.400,00 Total Item: 98.400,00

e 00 O, mao
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING J

EQUIPE DE APOIO. CARLOS SNIEZKO

( NIM ap
APOIO LUANA CAÍSTINA REFEATTI

Ro rtuaNa Ca

Gorado om: 21/10/2024 09:13:46] 1de1
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IN9VE
ANEXO | - CARTA PROPOSTA AJUSTADA

CONCORRÊNCIA Nº 15/2024
A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná/PR.

CARTA PROPOSTA

A empresa PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA com sede à Rua Santa
Catarina, nº 635, Centro, no município de Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná, Cep 85485-038, CNPJ nº 12.873.443/0001-76, apresenta sua proposta
de preço para a execução do objeto da CONCORRÊNCIA Nº 15/2024, ficando
assim estabelecido

1. Considera como proposta, a importância total de R$ 98.400,00
(noventa e oito mil e quatrocentos reias), conforme a planilha orçamentária
em anexo.

2. Condições de pagamento conforme edital,
3. O prazo de execução conforme edital,
4. O prazo de validade da proposta é 60 (sessenta) dias, a contar da

abertura da licitação.
5. Se vencedora da licitação, assinará o contrato de execução de obra, na

qualidade de representante legal o Sr. Paulo Joaquim de Oliveira, portador da
Carteira de Identidade RG nº 84231448 SESPIPR e CPF nº 928.111.839-49.

6. Marca/Modelo: Não se aplica.
Dados Bancários:
- Banco: 133.
- Agência: 1049.
- Conta: 84.371-7

Três Barras do Paraná-Pr, 21 de outubro de 2024.
PAULO JOAQUIM DERERHES A
OLIVEIRA:128734430;x%0 5

00176 Bra rca

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
CNPJ nº 12.873.443/0001-76

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
CPF nº 928.111.839-49

RG nº 64231448 SESPIPR 01/01

Razão Social: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, CNPJ: 12.873.443/0001-76
Endereço: Rua Santa Catarina, nº 635, Centro, CEP 85485-038

Três Barras do, Paraná, Estado do Paraná, IE90882887-90
Celular: (45) 9911-4384, E-mail: paulojoaquimdeoliveira2014Qgmail.com
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IN9VE |
ANEXO II

À Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná.
CONCORRÊNCIA Nº 15/2024

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ nº 12.873.443/0001-
76, sediada Rua Santa Catarina, nº 635, Centro, no município de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná, Cep 85485-038, declara, sob as penas da Lei,
conforme o disposto no edital em epigrafe, caso venhamos a vencer a licitação,
o responsável técnico será:

Nome Formação Nº Registro | Data do Registro

Bruna Leticia | Engenheira Civil | 1670320 06/02/2018
Madalosso

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou
Registro de Responsabilidade Técnica (ART) de execução até o início dos
serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Três Barras do Paraná-Pr, 16 de outubro de 2024.

PAULO 85 gps meeaso
ONE geramancorro

JOAQUIM DES ias astro BRUNA LETÍCIA, Assinado de fora distal
Cane : daiane MADALOSSO:O: MaDaLOSSO:08943149980

e a Dados: 2024.10.18 15:19:55
6 SER sas 8943149980 — o30

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA BRUNA LETICIA MADALOSSO
CNPJ nº 12.873.443/0001-76 CPF 089.431.499-80
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA CREA-PR 167032/D
CPF nº 928.111.839-49 ENGENHEIRA CIVIL
RG nº 64231448 SESP/PR

Razão Social: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, CNPJ: 12.873.443/0001-76
Endereço: Rua Santa Catarina, nº 635, Centro, CEP 85485-038

Três Barras do, Paraná, Estado do Paraná, IE90882887-90
Celular: (45) 9111-4384, E-mail: paulojoaquimdeoliveira2014Ogmail.com
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Resouçãon” 1035 de so decide zoo CREA-PR Sape necistao
5369/2020

Atividade concluída
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2008,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional BRUNA LETICIA MADALOSSO referente à
(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):
Profissional:
Registo: PRA67032/0
Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL

ANP: 1717176500

Número da ART: 1720202835964 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRAISERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registtada om: 15/07/2020 Baixada em: 16/07/2020 Forma de registra: Inicial
Participação técnica: individual
Emprosa contratada:

Contratante; CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO OESTE DO PARANÁ - CISOP CNPJ: 00.944.673/0001-08
Rua: RDA BANDEIRA Nº: 1991
Complemento: Bairro: CENTRO
Oitado: CASCAVEL UF: PR CEP: 85812-270
Contrato: colobrado em osioBi2018
Valor do contrato: R$ 80.000,00 Tipo do contratanto: Pessoa Jurídica (Dieo Privado) brasileira
“Ação Institucional:
Endereço da obralserviço: AV BRASIL. Nº: 11368
Complomonto: LT 001F QD19 Bairro: FAG
Cidade: CASCAVEL vF:PR CEP: Bsg08-000
Coordenadas Geográficas
Data de Incio: 06/08/2018 Conclusão efetiva: 06/08/2019
Finalidade:
Proprietário: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO OESTE DO PARANÁ - CISOP. CNPJ: 00.944.673/0001-08

ca: 1: Assessoria [EXBRup Baba) Fiscalização de serviço técnico, Monitoramento de galficaçam iam,

CERTIFICAR finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obralserviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acorvo Técnico nº 5369/2020
19/04/2024 09:55

A CAT à qual o atestado está vinculado 6 o documento que
comprova o registro do atestado na Crea
ACAT à qual o atestado está vinculado constlurá prova da
capacidade técnico-profisslonal da pessoa jurídica somente
se o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração
entregue no momento da habilitação ou da entrega das.propostas.
ACAT é válida em todo tertório nacional

“Conselho Regional do Engenharia e Agronomia do
oeoa 061 0057

wmcronprorg br

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
“dados técnicos qualtatvos ou quantitativos nela contidos.
“em razão de substituição ou anulação de ART.
A autencidade e a validade desta certidão deve ser
confirmada no site do CreaPR, no endereço
htps:/Mewacrea-pr.org dr, informando “o número do
protocolo: 217330/2020.
A falsificação deste documento constitui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respeciva
ação penal.

" REI CREA-PR

2.99

|

Rulbed
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Contratante CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DO PARANÁ —
CISOP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 00.944.673/0001-08, situado
NA RUA DA BANDEIRA, nº1991 em Cascavel-PR, representado pelo presidente LEONIR
ANTUNES DO SANTOS, INSCRITO NO CPF Nº 972.932.379-87. Contratou os serviços de
engenharia de BRUNA LETICIA MADALOSSO, RNP 1717176500, inscrita no CREA
167032/0, pelo CPF nº 089.431.499-80. Efetuando os serviços de assessoria, execução
de obras, fiscalização de serviço técnico. Serviço de acompanhamento da execução do
hospital da nova sede do CISOP em cascavel-pr. Obra situada na Avenida Brasil nº 11638,
lote001F da quadra 19, Data de início no dia 06/08/2018 e termino dia 06/08/2019.
Serviço concluído no prazo de um ano somando um total de 4.613,47m? de área
construída, distribuídas em 2 andares. Contrato administrativo nº 97/2018 e dispensa de
licitação nº 07/2018,

sa [= EA
LEONIR ANTUNES DOS SANTOS

/D PRESIDENTE DO CISOP

(o,
NA LÉNCIA

| CREA PR167]
2
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2
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INOVE|
ANEXO II

À Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná.
CONCORRÊNCIA Nº 15/2024

DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI 123/2006

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ nº 12.873.443/0001-
]) 76, sediada Rua Santa Catarina, nº 635, Centro, no município de Três Barras do

Paraná, Estado do Paraná, Cep 85485-038, por intermédio de seu representante
legal, o Sr. Paulo Joaquim de Oliveira, portador da Carteira de Identidade RG nº
64231448 SESPIPR e CPF nº 928.111.839-49, DECLARA, para fins do disposto
no edital supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas
da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

(x) MICROEMPRESA, conforme inciso | do art. 3.º da Lei Complementar
nº 123, de 14/12/2006.

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso Il do art. 3.º da
Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006.

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto
nº 8.538/2015.

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento
diferenciado, conforme previsto na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa
está excluída das vedações constantes do 5 4º do art. 3.º da Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Que do capital da Empresa não participa pessoa física que seja inscrita
como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico
diferenciado nos termos desta Lei Complementar:

Que o titular ou sócio da Empresa não participa com mais de 10% (dez
por cento) do capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei
Complementar.

Razão Social: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, CNPJ: 12.873.443/0001-76 VAL TER:
Endereço: Rua Santa Catarina, nº 635, Centro, CEP 85485-038 paraEL

Três Barras do, Paraná, Estado do Paraná, 1E90882887-90 Ra
Celular: (45) 9911-4384, E-mail: paulojoaquimdeoliveira2014Qgmail.com façoOLIVEIRA; 125

BTasa song rãs6
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01/02

Que estará observando as disposições do 5 2º do art. 4, não tendo
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte, no ano-calendário de realização da licitação.

Três Barras do Paraná-Pr, 16 de outubro de 2024

PAULO fgissstsmanoseenno
DEVE Radares sapo

JOAQUIM DEssesUr Multa, O-CP BrasOLIVEIRA; 12 gxrano jorcumor
SLIVERA AR TsKIOO TG

87344300017 car io
6 saem,

VALTER apena
AOS Estrias

RAFAEL apa
ACORDO sis”
a77663999 5a ===

rá Ponte mande varão”
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
CNPJ nº 12.873.443/0001-76
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
CPF nº 928.111.839-49
RG nº 64231448 SESP/PR

VALTER RAFAEL ACORDI
CPF nº 037.766.399-97
CRC nº PR-065073/0-7

Razão Social: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, CNPJ: 12.873.443/0001-76
Endereço: Rua Santa Catarina, nº 635, Centro, CEP 85485-038

Três Barras do, Paraná, Estado do Paraná, IE90882887-90
Celular: (45) 9911-4384, E-mail: paulojoaquimdeoliveira2014Qgmail.com
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ANEXO IV

CONCORRÊNCIA Nº 15/2024
A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

O representante legal e responsável técnico da empresa PAULO
JOAQUIM DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ nº 12.873.443/0001-76, sediada Rua
Santa Catarina, nº 635, Centro, no município de Três Barras do Paraná, Estado
do Paraná, Cep 85485-038, declaram, sob as penas da Lei, que renunciam à
Visita Técnica ao local da obra do objeto licitado e, que tem pleno conhecimento
das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo
total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para
quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou
financeiras para com o Município de Três Barras do Paraná

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Três Barras do Paraná-Pr, 16 de outubro de 2024.

PAULO Sastomesourano
Dela gsramescoorro

JOAQUIM EgidiosmartDE BasteNveAto sencumoeEe E
OLIVEIRA; 1 Eq rerte
2873448000 ret

176 FOME nr ve

Assinado de forma digital
BRUNA LETICIA por sauna Lericia
MADALOSSO:0 se 089431499

8943149980 — Dados:202410.18
15:19:32 -0300'

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
CNPJ nº 12.873.443/0001-76
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
CPF nº 928.111.839-49
RG nº 64231448 SESP/PR

BRUNA LETICIA MADALOSSO
CPF 089.431.499-80
CREA-PR 167032/D
ENGENHEIRA CIVIL

Razão Social: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, CNPJ: 12.873.443/0001-76
Endereço: Rua Santa Catarina, nº 635, Centro, CEP 85485-038

Três Barras do, Paraná, Estado do Paraná, IE90882887-90
Celular: (45) 9911-4384, E-mail: paulojoaquimdeoliveira2014Qgmail.com
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move
ANEXO V

Ao
Agente de Contratação do Município de Três Barras do Paraná
CONCORRÊNCIA Nº 15/2024

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ nº 12.873.443/0001-
76, sediada Rua Santa Catarina, nº 635, Centro, no município de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná, Cep 85485-038, declara para fins de participação na
CONCORRÊNCIA Nº 15/2024, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no artigo
63º, inciso |, da Lei 14.133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Três Barras do Paraná-Pr, 16 de outubro de 2024.

Assinado digtalment por PAULO
PAULO a icerssorre

No Ca B OU =Presoneial. OU=
JOAQUIM DE sie dA engiaro
OLIVEIRA; 288%

ueão: Eu du o autor deste cocumento
73443000176 sisiso o rorszrosno

Foxa POF Reader Versão: 292330
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

CNPJ nº 12.873.443/0001-76
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

CPF nº 928.111.839-49
RG nº 64231448 SESP/PR

Razão Social: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, CNPJ: 12.873.443/0001-76
Endereço: Rua Santa Catarina, nº 635, Centro, CEP 85485-038

Três Barras do, Paraná, Estado do Paraná, IE90882887-90
Celular: (45) 9911-4384, E-mail: paulojoaquimdeoliveira2014Qgmail.com
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ANEXO VI

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
CONCORRÊNCIA Nº 15/2024

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ nº 12.873.443/0001-
76, sediada Rua Santa Catarina, nº 635, Centro, no município de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná, Cep 85485-038, declara sob as penas da Lei, que
cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, ou seja,
não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho
noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima,
durante a vigência do contrato, acarretará a sua rescisão.

Três Barras do Paraná-Pr, 16 de outubro de 2024.

Assinado digtamento por PAULO
PAULO  Signaiisrasocone

JOAQUIM DE SEER Soo
OLIVEIRA: 1286eiga tésraataocorrszo: Eu sou o autor deste documento
734430001 76 saio so vozozrosmo

Éout PDF Reader Versão: 202330
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

CNPJ nº 12.873.443/0001-76
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

CPF nº 928.111.839-49
RG nº 64231448 SESP/PR

Razão Social: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, CNPJ: 12.873.443/0001-76
Endereço: Rua Santa Catarina, nº 635, Centro, CEP 85485-038

Três Barras do, Paraná, Estado do Paraná, IE90882887-90
Celular: (45) 9911-4384, E-mail: paulojoaquimdeoliveira2014Ogmail.com
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ANEXO VII

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
CONCORRÊNCIA Nº 15/2024

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ nº 12.873.443/0001-
76, sediada Rua Santa Catarina, nº 635, Centro, no município de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná, Cep 85485-038, declara, sob as penas da Lei, que
não foi declarada inidônea e não está impedida de participar de licitação em
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou indireta, federal,
estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos
supervenientes impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Três Barras do Paraná-Pr, 16 de outubro de 2024.

Aganado alan por PAULO
PAULO Sia

JOAQUIM DE «fitas riem
OLIVEIRA;1 28888

Eu gou o autor Gosta cocumento
734430001 76 5itititios vzzssano

*POP Rear Vercão- 202340
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

CNPJ nº 12.873.443/0001-76
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

CPF nº 928.111.839-49
RG nº 64231448 SESPIPR

Razão Social: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, CNPJ: 12.873.443/0001-76
Endereço: Rua Santa Catarina, nº 635, Centro, CEP 85485-038

Três Barras do, Paraná, Estado do Paraná, IE90882887-90
Celular: (45) 9911-4384, E-mail: paulojoaquimdeoliveira2014Ogmail.com
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Contratante, PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito
público, inscrita no CNPJ: 78.121.936/0001-68, situado na Avenida Brasil nº 1338, Três Barras
do Paraná, Paraná, representado pela engenheira Civil Camila Cristina Theisen, inscrita sob o
CREA-PR 1840633/D. Contratou por meio de licitação os serviços da empres:
DE OLIVEIRA , pessoa jurídica de direito privado , estabelecido na Rua Catarina, nº 635, Três
Barras do Paraná, e pela responsável técnica engenheira civil Bruna Leticia Madalosso, inscrita
sob o CREA-PR 167032/D, CPF 089.431.499-80 , ART nº 1720245869720. Efetuando os serviços
de feforima de banheiros na escola Carlos Gomes, localizado na AVENIDA PARANÁ 1222 -
85485-000 - CENTRO, TRES BARRAS DO PARANA-PR, com área total de 110,10m?, com data de
início 25/04/2024 e conclusão no dia 30/06/2024. Contrato administrativo de prestação de
serviços nº 005/2024.

CAMILA Assinado de forma digital
CRISTINA por CAMILA CRISTINATHEISEN-10834822970
THEISEN:108348 Dadoszoza1om
22970 16:10:09 -03/00'

Eng. Civil Camila Cristina Theisen
CREA-PR 1840633/0
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Página intExa deesa iara amam CREA-PR| conitto donasint Rae de Ein pede Por 17140/2024

Certificamos, em atendimento ao solicitado, que consta dos assentamentos do Crea-PR o registro
da(s) seguinte(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica (ART)

Requerente: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
Registro: 74269
Número da ART: 1720245871806 Siuação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRAISERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada om- 14/10/2024 Baixada em: 14/10/2024 Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Individual
Profissional: BRUNA LETICIA MADALOSSO Registo: PR-187032/0 ANP:
Titulo profissional: ENGENHEIRA CIVIL
Empresa contratada: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA.

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ. CNPJ: 78.:121.996/0001-68.
Rua: AVENIDA BRASIL Nº: 1338
Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: TRES BARRAS DO PARANA UF: PR CEP: 85485:000
Contrato: 05/2024 celebrado em 08/01/2024
Valor do contrato: R$ 114.122,27 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira
Ação Institucional
Endereço da obralsenviço: AVENIDA PARANÁ Nº 1222
Bairro: CENTRO
Cidade: TRES BARRAS DO PARANA ur:PA cep: 85485-000.
Coordenadas Geográficas: 25420478 x -59,178847
Data de Inicio: 25/04/2024 Conclusão efetiva: 20/06/2024
Finalidade:
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ CNPU: 78.121. 998/0001-68
Atividade Técnica: 1- Como construldo-As bult de reforma de edificação de alvenaria, 101 M2

Nada mais sendo requerido certificar, emitimos a presente certidão, de acordo com os registros.
assentados até a data de sua emissão.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no site do
Crea-PR, no endereço httpsillmww.crea-prorg.br, informando o número do protocolo:
2e9988/2024.

Emitida via Internet em 18/10/2024 08:31

con lho Regional de Engenhari e Agronomia do Paraná
son or Gs? CREA-PR

wir croaprorgbr pt ee
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1611012024, 09:51 aboutilank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

a COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | aiiaaro 7ESTA sásooo 76 E ADAS AL timiaoro

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
TIDO ESTSELEONENTO NONE DE FINASA) TONE
INSVE CONSTRUCOES ME
TOGO EDESENÇÃO
41.20.4-00 - Construção de edifícios.

em intertoros o exteriores

TONGOEESCNAO DANITOAENNADER
213-5 - Empresário (Individual)
TORINO ERES] [ESSAS
RSANTA CATARINA 63 Prenda

e ES ARAUCARIA TRES BARRAS DO PARANA PR
TADEREO HETRSNEO EEE
PAULOJOAQUIMDEOLIVEIRAZO1SEGMAIL.COM (as) sti.ases

SIRI RSA DNADESTNÇÃO CABASTARTATIVA aTmizorO
SEIO RA

UGOER DRE ESTUAÇÃO ESFEGAT

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 16/10/2024 às 09:51:13 (data e hora de Brasilia). Página: 112

aboutiank
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18/10/2024, 00:51 aboutblank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NERO DENSEREIS12.873.44310001.76MATRIZ
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO [qto

CADASTRAL trmizmo

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

81,30-3.00 - Atividados palsagísticas.TORIGOE DESCRSÃO DAS ATMIGADES ESONGNICAS SECUNGARNS

TOSGSEESCARÃO DINATIAEZNNADER
213-5 - Empresário (Individual)

SERGIO CRRSTARATIVA.

CSESPEGT DESTOCHGESFESAT

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 16/10/2024 às 09:51:13 (data e hora de Brasilia).

about blank

Página: 212
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2111012024, 11:22 Emissão do CICAD

RECEITA
ESTADUAL DO PARANÁ E)PARANA GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA OA FAZENDA

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS Inscrição CNPJ Início das Atividades
90882887-90 12.873.443/0001-76 0312021

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

Titulo do Estabelecimento INSVE CONSTRUCOES
Endereço do Estabelecimento RUA SANTA CATARINA, 635 - ARAUCARIA - CEP 85485-038

FONE: (59) 9111-4384
Municipio de Instalação TRES BARRAS DO PARANA PR, DESDE 03/2021

( Estabolocimonto Matriz)

[]) Qualificação
y ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE06/2021

Natureza Jurídica 213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
Atividade Econômica Principal do 4420-400 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS.Estabelecimento

Situação Atual

1822.6199 - FABRICACAO DE OUTROS ARTIGOS DE CARPINTARIA PARACONSTRUCAO
2330-3/02 - FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NACONSTRUCAO
2512-8100 - FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL
2542-0100 - FABRICACAO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETOESQUADRIAS.
4741-8100 - COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA.
4742-3100 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO
4744-0105 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4744-0199 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EMAtividade(s) Econômica(s) GERAL

Secundária(s) do Estabelecimento «2,3 egg - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS
4222-7101 - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA,) COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO

OBRAS DE IRRIGACAO
4313-4100 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM
4319.3100 - SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOSANTERIORMENTE
4321.8100 - INSTALAÇAO E MANUTENCAO ELETRICA
4322-3101 - INSTALAÇÕES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS
4330-4105 - APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES

E EXTERIORES
4399-4103 - OBRAS DE ALVENARIA

Quadro Societário
To Inserção Nome Completo / Nome Empresarial Qualicação,CPF S2B4HHB9G49 PAULO JOAQUIM DE QLIVEIRA EMPRESÁRIO

Estado do arná
Este CICAD tem validade até 20/11/2024. “ata Estado do Parana

CAD/ICMS Nº 90882887-50
Erido leronicamente via Ineret

23/10/2028 11:22:42
Dedos tranamidos deforma seguradad Tecnologia CELEPAR.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confimados via
Internet wewnufazonda prgoubr

Mtos:/haw arinterne pr gowtricadioms! ce. CIFS11D.asp?eincludeLinkeaci0882887908 eUser=HEZTY2AW m
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qr-cove

Documento assinado com cercado digta! em confomigade
com a Medida Provisória nº 2200-212001. Sua validade poderá
ser contirmada por meio do programa Assinagor Serpro
As orientações para instalar O Assinador Sergro e realizar a
validação do documento gal estão disponiveis emps: serpro gov brlassinador «gta!

SERPRO /SENATRAN
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CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS

Por meio deste instrumento “CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS”, de um
lado a empresa PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA com sede à R SANTA CATARINA Nº 635, Três
barras do paraná inscrita no C.N.P.1. n.º 12.873.443/0001-76 representada nesta ocasião por
seu sócio: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA R.G. n.º 6.423.144-8 C.P.F. n.º 928.111,839-49
doravante denominado de simplesmente Contratante, do outro lado o Sr.a BRUNA LETICIA
MADALOSSO, brasileiro (a), R.G. n.º 10.036.146-9 C.P.F. n.º 089.431.499-80, com título
profissional ENGENHEIRA CIVIL, Cart. Crea-PR n.º 167032/D, doravante denominado de
simplesmente Contratado, tem entre si acertado o seguinte:
Cláusula 1º - Caberá ao Contratado desenvolver atividades como Responsável Técnico
conforme suas atribuições profissionais e compatíveis com os objetivos sociais da empresa,
conforme discriminado na ART de Desempenho de Cargo ou Função.
Cláusula 2º — A vigência do presente contrato será por: PRAZO DE 1 (UM) ANO, a partir da sua
assinatura;
Cláusula 3º - O Contratado terá carga horária de: 3 (TRÊS) horas diárias;

Cláusula 4º - O Contratante :assegura ao contratado absoluta independência técnica;
Cláusula 52 - Os honorários profissionais do contratado será de 1 (UM) salários mínimos
mensais, correspondentes a R$ R$ 1.412 nesta data, conforme Lei Federal n.º 4.950-A de 22 de
abril de 1966 e Resolução 397/95 do CONFEA,
Cláusula 6º - Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes mediante aviso
prévio de 30 dias.

Cláusula 72 - Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em Lei ficará o
contratado responsável pelas atividades técnicas da empresa contratante,
Cláusula 82 — Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes
elegem o foro da Comarca de Capitão Leônidas Marques;
Por estarem as partes de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular de
prestação de serviços, assinam-no em duas vias de igual teor.
Boa vista da Aparecida,25 de Abril de 2024.

Assirado dorameria por Assinado de fipauto imener — BRUNA digital por BRUNA.
Civel ER LETÍCIA MADALOSSO asas 14raso seen” MADALOSSO: 880
ade Sr Dados: 2024.04.256 Smenaseo — 08943149980 Dados 202404
Contratante Contratado
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Página 1 de 7

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

CNPJ Nº 12.873.443/0001-76
NIRE 41800326443

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob regime de
Comunhão Parcial de Bens, natural do muni ápio de Catanduvas,
Estado do Paraná, nascido em 25/03/1974, inscrito no CPF n
928.111.839-49 e portador do RG nº 6.423.144-8 SESP-PR, residente
e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 635, fundos, bairro
Araucária, CEP 85485-038 no município de Três Barras do Paraná,
Estado do Paraná. Empresário Individual, sob o nome empresarial
“PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA” com sede à Rua Santa Catarina, nº 635,
bairro Araucária, CEP 85485-038 no município de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná., inscrito na Junta Comercial do Paraná
sob o NIRE 41800326443 com despacho em 17/11/2010 CNPJ sob o
número 12.873.443/0001-76.

1º Pelo presente instrumento resolve erar as atividades o
capital social e consolidar este Requerimento de Empresário
Individual perante a Junta Comercial o que o faz mediante as
cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira - DA ALTERAÇÃO DE ATIVIDADES: O objeto social da
empresa passa a s

4120-4/00 - Construção de edifícios;
1622-6/99 - Serviços de carpintaria em geral;
2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na
construção;
2512-8/00 - Serralheria para esquadrias;
2542-0/00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto
esquadrias;
3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto e drenagem de solo;
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;
4222-7/01 - Construção de galerias pluviais e estações de
tratamento;
4313-4/00 - Obras de terraplanagem;
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Página 2 de 7

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

CNPJ Nº 12.873.443/0001-76
NIRE 41800326443

4319-3/00 - Serv
para construção

ços de drenagem de solo e demarcação de terreno

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica;
4322-3/01 - Instalação hidráulica, sanitária e de gás;
4330-4/04 - Serviços de pintura em imóveis em geral;
4330-4/05 - aplicação de revestimentos em geral;
4399-1/03 - Obras de alvenaria;
4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura;
4742-3/00 — io varejista de material elétrico;
4744-0/05 - Comércio varejista de artefatos de cimento, gesso e
amianto;
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção;
7732-2/01 - Locação de máquinas e equipamentos sem operador;
8129-0/00 - Serviços de limpeza de piscinas e jardim;
8130-3/00 - Atividades paisagísticas;

Cláusula Segunda - DO CAPITAL SOCIAL: Altera o valor do capital
social para R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais)correspondente a
110. 00 (cento e dez mil) quotas, aumento este que se dá pela

alização de RS 25.000,00 (v )inte: nte e cinco mil re
25.000 (vinte e cinco mil) quotas no valor de R$

empresa, ficando o capital social disposto da seguinte forma:

EMPRESÁRIO QUOTAS VALOR %
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA 110.000 R$ 110.000,00 100%
TOTAL 110.000 R$ 110.000,00 100%

Cláusula Terceira - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Ficam inalteradas as
demais cláusulas do Instrumento Constitutivo que não colidem m
as disposições do presente dispositivo.
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Página 3 de 7

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

CNPJ Nº 12.873.443/0001-76
NIRE 41800326443

2º DA CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO: Tendo em vista as modi ações
ora ajustadas, consolida-se o Instrumento Constitutivo, que passa
a ter a seguinte redação:

REQUERIMENTO DE CONSTITUIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
CONSOLIDADO

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
CNPJ Nº 12.873.443/0001-76

NIRE 41800326443

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA,
Comunhão Parcial de B

casado sob regime de
natural do o de Catanduvas,

Estado do Paraná, nascido em 25/03/1974, inscrito no CBF nº
928.111.839-49 e portador do RG nº 6.423.144-8 SESP-PR, residente
e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 635, fundos, bairro
Araucária, CEP 85485-038 no município de Três Barras do Paraná,
Estado do Paraná. Empresário Individual, sob o nome empresarial
“PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA” com sede à Rua Santa Catarina, nº 635,
bairro Araucária, CEP 85485-038 no município de Três
Paraná, Estado do Paraná., inscrito na Junta Comercial do Paraná
sob o NIRE 41800326443 com despacho em 17/11/2010 CNPJ sob o
número 12.873.443/0001-76.

Barras do

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E TEMPO DE DURAÇÃO

Cláusula Primeira: DO NOME EMPRESARIAL - Empresário Indiviqual
gira sob o nome empresarial “PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA”.

Cláusula Segunda: DA SEDE - Empresário Individual tem sua sede e
domicílio Rua Santa Catarina, nº 635, bairro Araucária, CEP 85485-
038 no município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná.

Cláusula Terceira: DO OBJETO - O objeto social da empresa é:
4120-4/00 - Construção de edifícios;
1622-6/99- 5; viços de carpintaria em geral;
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

CNPJ Nº 12.873.443/0001-76
NIRE 41800326443

2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na
construção;
2512-8/00 - Serralheria para esquadrias;
2542-0/00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto
esquadrias;
3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto e drenagem de solo;
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;
4222-7/01 - Construção de galerias pluviais e tações de
tratamento;
4313-4/00 - Obras de terrapla
4319-3/00 - Serviços de drenagem de solo e demarcação de terreno
para construção;
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica;
4322-3/01 - Instalação hidráulica, sanitária e de gás;
4330-4/04 - serviços de pintura em imóveis em geral;
4330-4/05 - Aplicação de revestimentos em geral;
4399-1/03 - Obras de alvenaria;
4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura;
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico;
4744-0/05 - Comércio varejista de a fatos de cimento, gesso e
amianto;
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção;
7732-2/01 - Locação de máquinas e equipamentos sem operador;
8129-0/00 - Serviços de limpeza de piscinas e jardim;
8130-3/00 - Atividades paisagísticas;

O INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO -ACláusula Quart:
sociedade iniciou suas atividades em 17/11/2010 e seu prazo de
duração é indeterminado.
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

CNPJ Nº 12.873.443/0001-76
NIRE 41800326443

Cláusula Quinta: DO CAPITAL - O capital social é de R$ 110.000,00
(cento e dez mil reais) divido em 110.000(cento e dez mil) quotas
no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada, já totalmente
integralizados em moeda corrente do país da seguinte forma:

EMPRESÁRIO quoras VALOR $
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA 110.000 R$ 110.000,00 100%
TOTAL 110.000 R$ 110.000,00 100%

Cláusula Sexta: DA RETIRADA PRO LABORE - O empresá poderá fixar
uma retirada mensal, a título de “pro labore”, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Sétima: DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO - O empresário
declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as
informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no
artigo 299 do Código Penal, não estar impedida de exercer
atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário
Individual no País.

Cláusula Oitava: DO ENQUADRAMENTO - Empresário Individual “PAULO
JOAQUIM DE OLIVEIRA” - DECLARA, que se enquadra na condição de
MICROEMPRESA - ME, nos termos da Lei Complementar nº 123 de
14/12/2006 e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão relacionadas no $ 4º do art. 3º da mencionada lei.

Cláusula Nona: DOS CASOS DE OMISSÃO - Os casos omissos serão
tratados pelo que regula o Capitulo 1, Subt
Lei nº 10.406/2002- Código Civil.

lo II do Livro da

Cláusula Décima: DO FORO - Fica eleito o foro de Catanduvas -—
tado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e

obrigações resultantes deste instrumento de inscrição.

E, por assim estar constituído, firmo o presente instrumento para
que produza todos os efeitos legais.
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

CNPJ Nº 12.873.443/0001-76
NIRE 41800326443

Três Barras do Paraná, 25 de julho de 2024.

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA Página 7 de 7
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA consta assinado digitalmente por:

EEE SE IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
| CPF/CNPJ Nome

| seBt 1183949 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/07/2024 19:36 805 Nº 20245427520.
PROTOCOLO, 245427520 DE 25/07/2024.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 1241058949. CHPy DA SEDE: 12973443000176
MIRE, 4800326443. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/07/2024
PAULO JONQUIM DE OLIVEIRA

aecazránio-osnaL
done ampragatacs] .pr.gov.br
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CREA-PR certisio ds Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos
nino Reina de tentariarecon de pena

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se
regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s)
Certidão nº: 81801/2024 Validade: 27/12/2024

[Razão social: enpu:
[PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA 12.873 4430001-76
Inum, Registro: Data do Registro: Captal Socia!:[razão 2eloveçar R$ 50.000,00
Endereço: cep:
RUA SANTA CATARINA, 635, CENTRO 85485000. |
Cidade:
TRES BARRAS DO PARANA-PR
Nº da Alteração Contratual: Data da última altoração:so 13082021
Objetivo Soci
1622-6190 - SERVICOS DE CARPINTARIA EM GERAL 2330-3102 - FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO
2512-8100 - SERRALHERIA PARA ESQUADRIAS 2542:0/00 - FABRICACAO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS 4120-4/0t

CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 4321-5100 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA 4322-3101 - INSTALAÇÕES HIDRAULICAS,
SANITARIAS E DE GAS 4330-4/04 - SERVICOS DE PINTURA DE IMOVEIS EM GERAL 4330.4/05 - APLICACAO DE REVESTIMENTOS EM
(GERAL 4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA 8129.0100 - ATIVIDADES DE LIMPEZA DE PISCINAS E JARDINS EM GERAL 8130-3100
ATIVIDADES PAISAGISTICAS,
Restrição da atividado:
Atividades da empresa cicunscritas as atribuições de seu responsável técnico,
Encontra-se quite com o exercício 2024
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização efou dívida ativa até a presente data.

Responsáveis técnicos pela Matriz - CNPJ: 12.573.443/0001-76
NOME CIVIL: BRUNA LETICIA MADALOSSO
Canta: PA-167022D «Data de expedição: osr0222018
Desde 1570572024 Carga horária: an
Situação: Aivo

TÍTULO: ENGENHEIRA CIVIL - Siuação: RegularO sans
Obs, Possui competência profissional para as atividades do Art, 7º da li nº 5.194/1968 nos campos da atuação do atigo 28 do decreto nº
28.569/1933 e do Art. 7º da Res, Nº 218/1973 do Confea,
TÍTULO: ENGENHEIRA CIVIL - Situação: Regular
Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 26º
TÍTULO: ENGENHEIRA CIVIL - Situação: Regular
Resolução do Confea N.º 21811973 - nt. 7º

NOME CIVIL: WILLIAM MANICA VALTRICK
Carteira PR-128968D Data de expedição: 201/2012
Desde 20/01/2021 - Carga horária: 10h
Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Rogutar
Decreto Fedoral Nº 23.569/199 - Ant 28º
TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Siuação: Roguiar
Resolução do Contea Nº 21811073 - An 7º

Página 1 de2
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meto Reina de tentaria“rios de paira
(O) CRE AA=PR certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos

| TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Siuação: Regular
Lei Federal N.º 5194/1968 - Art 7º
Obs; Possui competência profissional para as atlvidados do art. 7º da Lei Federal N.º 5,194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto
Federal N.º 23.568/1933 e do an. 7º da Resolução do Confea N.º 21811873,

Para fins de: Licitações
Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http:lMmww.crea-pr.org.br), através do
protocolo n.º 191579/2024, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s),
Emitida via Internet em 28/06/2024 08:22:33.
Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021

A falsificação deste documento constiul-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujetando o autor à respectiva ação penal

Página do2
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(3) CRE A-PR Certidão de Registro Profissional e Positiva de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal nº 5.194/66 possibiltando-o(a) a exercer sua
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.
Cordão nº 120756IZO2A Validade: 19/11/2024
Nome tt cer:
BRUNALETICIA ADALOSSO Gêgio1 406.80 |
Cartoira - CREA-PR Nº: Documento de Identidade: |PRCTeraaaO ssa
Registro Nacional: Órgão emissor: |é Sep |
Registrado) des:EstBoie |

Filiação
PAI, RONALD MARCOS MADALOSSO,e MÃE: DEISI TERESINHA MIOTTO MADALOSSO
Naturalidade:
BOA VISTA DA APARECIDA PR.
Possui parcelamentos de anuidade em dia.
Não possui débito(s) referente & processo(s) de fiscalização elou divida ativa até a presente data,
TituLos
Título: ENGENHEIRA CIVIL
CENTRO UNIVERSITÁRIO ASSIS GURGACZ
Data da Colação de Grau: 2610112018 - Diplomação: 201122018
Stuação: Regular
Atribuições profissionais

Lei Faderal Nº 5,194/1986 - Art. 7º de 24/12/1966.
Obs.: Possui competência profissional para as atividades do Ar. 7º da lei nº 5194/1868 nos campos da atuação do arigo 28 da decreto nº
23.869/1933 e do Art 7º da Res, Nº 218/1873 do Confea.
Decreto Federal Nº 23.569/1833 - At. 28º do 11/12/1933.

eee ee remoem
RESPONSABILIDADE TÉCNICAIQUADRO TÉCNICO:
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
CNPJ: 12873443000176
Desde: 15/05/2024 Carga Horária: 3h

CRISTOVÃO DA SILVA SANTOS - TERRAPLENAGEM
ONPJ: 26806005000138
Desde: 02/08/2024 Carga Horária: th

MADALOSSO IMOVEIS LTDA
CNPJ: a34as67ago0180
Desde: 12/08/2024 Carga Horária: 1h

Para fins de: Licitações

Página 1 do2
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Camelo Relato toparRg do pa
8 CREA-PR Certidão de Registro Profissional e Positiva de Débitos

Certificamos que caso ocorram) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http:liwwnw crea-pr.org br) através do
protocolo n.º 294879/2024, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Intemet em 18/10/2024 15:26:23
Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 0312021

A felsficação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujetando o autor à respectiva ação peral

Págnaz dez

259



00,80-

0866bLEV68

vLZUOL

IEOLvTOZ

sopra

ogssrierescossovavwOOSSOTVAYVW

NL

VA

[ip

eu

apopa

VDUITYNNHI

me: 286[EVHIIANTO
ova

ra

SSeEZOINSHVONOOOSO90NA-OôvoNnavz

——

“ceojsa%

|

úsuucisvovisa-ovôvanna71

a

cenas

|

acussSvameau

asapômonãoey

=

apejaaa

|

oramERES

e

crcisas

|

BUBSVr

||

o90]VENANA:

vINiZOa

ox

a

RESSaasvaaavenia

a

ERES

ERES

—

En

ESSES

a

pousa|gaze

ENS

— MESsvonsigrasapos

apoueaw

|

2egorr

EXE

— areas| esterosiá

aroma

|

orimosveses

roma|SÉSIDEvu

oRssdnswoia-vemimasanans

croma%|Greca— sanonsaansovo veminisanaans

ape|aroiszEEE

orsisas

|

PELEuovonossoSodoTa-vaninausavesa

aroma

|sreoo

svavisa-

ovivonna

croea%| setorSvenas39ônonaa

—

TaES

EEE

orpad|

avos

aqusQdaa-onplE-aN

avô

ser

read

sumo| sm|

smo

|

suo

|

vem

|

vm

|

wo

|

vão

|

vemo

|

vu

|

vuso

|

vaso

|

cumes

(su

Eoo

é

úºos

'::Ú

ES

ortusssa

um

E

SNGDSORNONADAVOOS

OST

E

77

aioNoa ovárosãaOINawaNTauanaoortaavnoawno!aiNaNodoma]— hoouovóvadoal

260



.D0,€0-6E;TLOL

rrorvzozsopea

 0866bLEV6S

ecoriensavossonvawm

O:OSSO

TVAVIN

Vous

vNnda

os

VIDLLITVNNHI

Ieubipeuioyapopeulssy

oresnaeemi

 LOQDEV

PELE

126EVHII3ANO

ECC

CT

E

COCA

EE

ECEE

COCSE

esepuroy

7

E

E

Ca

ACSEa

ja

É

Eresrer[oesrost

ferooier

=

[oavesse”

fomeuçasm

oo'oogs

|

ATAESET

EA

SEESTE

escuna

ETE

E

TE

EANES

croimas

|

acne

ERES

EAESEEE

emos

|

estoSvonisiasagdmmasm

ves

EEES

Sonossaova

swuownosa

Er

CMEST

Sosa

eemega

SauorsansSvom

-varunasansans

er

E

EEE

sm

|

seco

|

sumo

|

suo

|

mm

|

vm

|

vom

|

mexo

| vo|

suo

|

mimo

|

peso

|

crunea

tu

E

SRGOSONSRNA

VISA

ESSO

VE

q

7]

atonoaoysntoea

ouamaresauarescartaoHOgvno!ainanodona]

hoo)

ovas]

261



DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE

Ao
Agente de Contratação do Município de Três Barras do Paraná
CONCORRÊNCIA Nº 15/2024

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ nº 12.873.443/0001-
76, sediada Rua Santa Catarina, nº 635, Centro, no município de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná, Cep 85485-038, declara para fins de participação na
CONCORRÊNCIA Nº 15/2024, e sob as penas da Lei, que a proposta está em
conformidade com as exigências previstas no edital.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Três Barras do Paraná-Pr, 16 de outubro de 2024.

Aeinado ditaimento por PAULO
PAULO Simone

JOAQUIM DE iitstiia Scigeso
OLIVEIRA: 1285Wentiésrarsoorre

Razão: EU Sou o autor dest documento
734430001 76 sssmêcio ss osss90200

Fou! PDF Reader Versão: 20254.0
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

CNPJ nº 12.873.443/0001-76
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

CPF nº 928.111.839-49
RG nº 64231448 SESP/PR

Razão Social: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, CNPJ: 12.873.443/0001-76
Endereço: Rua Santa Catarina, nº 635, Centro, CEP 85485-038

Três Barras do, Paraná, Estado do Paraná, IE90882887-90
Celular: (45) 9911-4384, E-mail: paulojoaquimdeoliveiraz014Ogmail.com
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EA Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 034955248-67

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 12,873.443/0001-76
Nome: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 13/02/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.prgov.br

Pagna des
Emo a item! Pude 10024 005027
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DELA Estado do Paraná
E Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 034955248-67

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 12.873.443/0001-76
Nome: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 13/02/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www fazenda prgov.br

E vi tam! Pica 19102024 09592)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de CATANDUVAS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO -— FINS GERAIS - CÍVEIS - FALÊNCIA — NEGATIVA
Gertfco que revendo os livros, sistemas a arquivos de distribuição CÍVEIS, ospecticamento: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verfiquei NÃO CONSTAR nenhum regista em andamento contr;

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
CNPJ: 12873.4420001-76

Local da Sede: Três Barras do Paraná - PR.

Orientações:
Esta certidão NÃO APONTA ordinariamonto os procossos em que à pessoa cujo nome pesquisado igura como Autora)
São apontados as fetos em tramitação cadastrados no Sistoma Informatizado referente à comarca de CATANDUVAS
Não existe qualquer conexão com qualquer outra baso do dados de Insttução pública ou com a Receita Fedora! que verlique a
Idontidado do NOMEIRAZÃO SOCIAL com o CPFICNPJ. A confarência dos dados pessoais fomecidos pelo pesquisado é de
responsabilidade exclusiva do destinatário da cordão.
A cortdão em nome de pessoa juríica considera os processos rforentas à matriz a às iai.
Considora-so NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualicados, nos termos do art. &º, 62º da Resolução CNYtewoio.

À presonto cordão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementaras do procedimento, deve-se cingi até a
Secretaria para ondo foi distribuído a soleitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ,
À Busca do MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL a EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa fsica.

CATANDUVAS, 3 de setembro de 2024
Adriane Strzelecki  aonawe eraDistribuidor smantcesom - ERREEISAS

SDP-Sistema do Distribuidor do Paraná Dala do omissão-0a/09/2024 12:52 Págna 1 do 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
CNPJ: 12.873.443/0001-76

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida
Necional (PGFN),

ia da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidãonegativa
Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd! do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos.
endereços <http:!lrfb.gov.br> ou <http:/hmww.pgfn.gov.br>.
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:52:04 do dia 16/10/2024 <hora e data de Brasília>,
Válida até 14/04/2025.
Código de controle da certidão: 5123.870.6224.4F17
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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1611012024, 09:53 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: — 12.873.443/0001-76
RazãoSocial; PAULO JOAQUIM DE OLVEIRA
Endereço: RUA SANTA CATARINA / CENTRO / TRES BARRAS DO PARANA / PR /85485-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vali jade:04/10/2024 a 02/11/2024

Certificação Número: 2024100422432216005881

Informação obtida em 16/10/2024 09:52:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa
www.caixa.gov.br

htps/iconsula-cr caixa govbriconsultacrfipagesiconsultaEmpregador st m
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ESTADO DO PARANÁ

ENA

ER Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
Prue

CERTIDÃO NEGATIVA NR. 2526/2024
cadastro Econômico a770
Razão Social.: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
CPF/CNPJ.....: 12.873.443/0001-76
Nome Fantasia: INSVE CONSTRUCOES
Endereço RUA STA CATARINA, 635
Bairro... ARAUCÁRIA.
atividade. CONST.DE EDIFICIOS, INST.HIDRAUL.SANIT.E DE GAS
Alvará. . 877

Certificamos de acordo con a Legislação em vigor, e face ao requerimentoprotolado sob nº , no dia que o cadastro Economico nº 877-0
localizado nesta cidade de Três Barras do Paraná, não possui débitos referentea móveis, nem imóveis, ou qualquer outro debito fiscal, NADA DEVE para a FazendaPública deste município, referente a impostos atrasados

A presente certidão emitida pelo Portal do Cidadãoservira exclusivamente para fins de Emissão de Certidão

A presente certidão não exclui o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquertempo, os débitos que venham a ser apurados

Certidão emitida com base em Lei Municipal do município de Três Barras do Paraná
Emitida em: 16/10/2024
válida até: 15/11/2024
Ano/Número da certidão..... : 2024/2526
Código de autenticidade da certidão: 670209560670209Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão.
ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.
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APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE
AMPLIAÇÃO ESCOLA MUNICIPAL CARLOS GONES / AMPLIAÇÃO ESCOLA MUNICIPAL CARLOS GOMES

oO OO ES TEfe is o apena age de ee Ee or
[ EDIT
[MES DEDERA
Gsreção na cs

ztens sioas | auido
Roicação Gana RED aso%

Seguro e Gira SE [050%Fisco R 127%
esperas Finsrosras DE [soaTaco T TA

Tabus UNPOSIGE COFINS SEE PIS DESA TE R6s%
Tabus SS, variável de acordo com omuniipi) 155 [126%Tas (Caniiição Previdenciária sobr a Reco rua - ou 4% Desongração] CPRE [asi* Bi GEN cisonssao Tom or TEU FOIPAD | narE ; = EDICOM desoneração E BDIDES 283%

Os valares de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:
(IAC +S+R+G)M OE) os

BOIS (rcpuss-capB)

Deciaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a bas da cálula dest pode obra coresponde à 30%, com a respectva aliquta de 4%

|peclaro para os devidos fis qua o regime do Contribuição Providanciária soro a Recia Bruta adotado para elaboração do ergamento foi COM Desoneração, que esta é a
eternatva mais adecuada para a Acministação Pública

Observações:

e
TRÊS BARRAS DO PARANÁPR Segunda. 21 de outubro de 2024
Local Data

BRUNA LETICIA Assad de orais PAULO maes
MADALOSSO:0 maoaLosso-08043149980 ESTE

Densa a ao JOAQUIM DE Eat Eine
8943149980" “o30 OLIVEIRA:128;52E iii

“Responsável Téenco 73443000176 Estas
Nome: BRUNA LETÍCIA MADALOSSO
CREACAU: PR-167032
ARTIRRT:

[ EE

[APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE
AMPLIAÇÃO ESCOLA MUNICIPAL CARLOS GOMES / AMPLIAÇÃO ESCOLA MUNICIPAL CARLOS GOMES
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(CENT [Gg SaçÃo EN ONES] dO oSNnaNa de peaNNUa Da DARE UE CHEIO PASS, EE
[cre base de calca, def  rospeivaalucta do ISS ferir 2% e 5% OE
PO DEGBRA
Iseecionam)

%tens siglas | adendo
Adminisiração Conral E

Seguro e Garanta SG
Risco R

Despesas Financeiras DE
Lucro] [5

Tributos Impostos COFINS 357, e PISOS ES
Tabutos (ISS, variável de acardo com o municipio] 55 00%

Tributos (Cominbuição Previdenciária sobre a Receita Bruia - 0% ou 4,53% - Desoneração) CER 0,00%
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDIPAD | 0,00%

= “EDI COM desoneração. BDIDESD [70,00%

beno ao
Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula

IAC +S +R E GIL DEI)
É qa-cpass-cres)

[Declaro para os devidos fn que, conforme legislação tibutária municipal a baso do cálculo daste tipo ce cora comespond à 30%, com a respecta aqua do 45%

oca para s devidos fins que o regime de Contrução Previdenciária tobr a Reco ta adotado para elaboração co exçamento oi COM Desoneração e que esta 6 atamo mai adequa para a Administração Púsica.

Observações:

o BARRAS DO PARANÁPR. Segunda, 2º de outubro de 202
ocal Data

PAULO
BRUNA LETICIA aunado deforma cigtaipor JOAQUIM DE: cansar
MADALOSSO:089 io ossocasss1amu0 OLIVEIRA: 12 Esflo isa vor
43149980 8734430001 725 88 cas

“Responsavel Técnico 6 pe Bio vosoo om
Nome: BRUNA LETICIA MADALOSSO EE a
CRENCAU: PRt6r0sdoARTIRRT:

EE
[MEG DEGERRLECIONA
[APELIDO DO EMPREENDIMENTO | DESCRIÇÃO DO LOTE
[AMPLIAÇÃO ESCOLA MUNICIPAL CARLOS GOMES / AMPLIAÇÃO ESCOLA MUNICIPAL CARLOS GOMES
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e 4 [U-cPASS-CaPB)

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula
[1$AC+S ++ GI + DEJ(IeL

role paçÃo E O EP oNDaNVa a pecoNNal dE DESSE CHIC PRASTES ET
[osr a base so diodo sei  respeciaalquota do 155 (erre 2% s 55) AD

%tens Siglas | adotado
Administração Geniral AE

Seguro e Garantia ES
Risco R

Despesas Financeiras DF
Lucro] [o

Tibuios (impostos COFINS 3% E PIS 085%) Te
Taibutos (SS, variável de acordo com o municipio] [SI OO

Tribos (Corirbuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 03% ou 4 5% = Desoneração] GPRS | 000%
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU BDIPAD | 0,00%

BDI COM desoneração BDIDES | 0,00%

feno ND

[Declaro para 0s devidos fr que, conforme lgislação tributária municipal a base do cálculo deste po ce cora comesponde à 30%, com a respocia aliquota de 456

tva mais adequada para a Administração Púbica|esdaro para os devidos fns que o regime de Contribuição Previdenciária cobro a Reco ta adotado para elaboração ca orçamento oi COM Dasoneração que sta é a

Observações

TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR
Local Data

BRUNA LETICIA Assinado deforma digital por PAULO Assinado digtaimente por PAULO
BRUNA LETICIA

MADALOSSO:089 mavaLosso:08943149980
43149980 ns popjo inn

Responsável Técnica
Nom BRUNA LETICIA MADALOSSO
GREAICAU: PR-1G70320
ARTIRRT:

OLIVEIRA S2879443000176
JOAQUIM DE iaismimies escie" O
OLIVEIRA: 1 2 Sera sorgo

OLIVEIRA: 12873643000176
8734430001 7 ici ntoredoLocaizaçê6 Data: 2024.10.21 1023355:0900

Foxl POP Beader Versão. 202330
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:
Dados do Fornecedor
CNPJ: 12873.443/0001-76  DUNSO: 93*:+*67
Razão Social: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
Nome Fantasia: INSVE CONSTRUCOES
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 23/01/2025
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI Não

Oem: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida atravês de integração direta com o sistema emissor. Manual: à certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.
1- Credenciamento

11 - Habilitação Jurídica
11 - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 14/04/2025 Automática
EGTS Validade: 02/11/2024 Automática
Trabalhista — (utp://orwwis jus br/certidao) Validade 16/04/2025 Automática

O JyRegutarigade risca! istadual/Distrita! e Municipal
Receita Estadual/Distrital Validade: 26/12/2024
Receita Municipal Validade: 27/10/2024

V - Qualificação Técnica
VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade: 30/06/2025

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
Emitido em: 18/10/2024 16:16 1 de 1
CPF: 928. XXX. XXX-49 Nome: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
Ass
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2nnoroas, 1117

vemisintegra az

SINTEGRAIPR - Consulta Pública ao Cadastro
EEy

SINTEGRA pa
Consulta Pública ao Cadastro do |

Estado do Paraná

DatalHora Host
lizado ató (4) CELEPARIDENTIFICAÇÃO consulta AB 2471012024 - 11:17:09

7 Inscrição ]ICNPu: [12.873.443/0001-76 [Ear [posszss7.co |
[Nome Empresarial: [PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA ]

ENDEREÇO
[Eogradouro:]RUA SANTA CATARINA == E ]
Número: — JE35] Eompiemento: ]
[Bai JARAUCARIA Z E |

[Município: |ÍTRES BARRAS DO PARANA, Jur: Jr |
[CEP: Jes.485.038 |elefone: lts9)9111-4384 |

][E-mai ]PAULOJOAQUIMDEOLIVEIRAZO14OGMAIL.COM

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
8120400 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS |
[1622699 - FABRICACAO DE OUTROS ARTIGOS DE
CARPINTARIA PARA CONSTRUCAO
(2330302 - FABRICACAO DE ARTEFATOS DE

| [CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO
[E 2800 - FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE |

[Atividade Econômica Princip:

METAL
(2542000 - FABRICACAO DE ARTIGOS DE
SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS
[4741500 - COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E

| MATERIAIS PARA PINTURA
Atividade(s) Econômica(s) [8742300 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL

|4744005 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS
IDE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS
[ANTERIORMENTE
[4744099 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS
[DE CONSTRUCAO EM GERAL
[4213800 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS,
(PRACAS E CALCADAS
4222701 - CONSTRUCAO DE REDES DE
ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO
[E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS.
[DE IRRIGACAO.

103/2021 |
|] HABILITADO - DESDE 03/2021 ]

[Situação Cadastral: E Jativo - DESDE 03/2021 |
[SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03Regime Tributário: [DO MES+2

|[Maiores informações.[SPED (EFD, NF-e, CT-e)

OBSERVAÇÃO Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não valem
como certidão de sua efetiva existência de fato e e Cireto, não são opanivais à Fazanda a nom excluem a responsabilidaçe

troutáia derivada de operações com alo ajustacas.

Consultar novo contribuinte do Paraná

nda prgoubrisintegrar ua
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Acessar cadastro de outros Estados
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SINTEGRAPR - Consulta Pública ao Cadastro
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Governo do Estado do Paraná aoSecretaia de Estado da Indústria, Comércio é Serviços PARANA ÉSta Comer do Estado do Paraná Tera

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Cerificamos qu às informações abaixo constam dos documento arquivados

está Junta Comercial o são vieres na ta da sua xpesção
Nome Empresarial: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA Prolocla:PRcarazuzena

NIRE (Sede) CNPJ Arquivamento do Ato do Inscrição Início do Atividade4180032643 12.873.443/0001-76 azituzoto | 1711/2010
Endereço Completo
Rua SANTA CATARINA, Nº 695, ARAUCARIA-Tiês Barras do Paraná/PR- CEPES485-038

jeto
4120-4/00-CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 1622:6/99-SERVICOS DE CARPINTARIA EM GERAL 2330-3/02.FABRICACAO DE ARTEFATOS DE
CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO 2512-8/00-SERRALHERIA PARA ESQUADRIAS 2542-0/00-FABRICACAO DE ARTIGOS DE
SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS 3701-1/00.GESTAO DE REDES DE ESGOTO E DRENAGEM DE SOLO 4213-8/09-0BRAS DE |
URBANIZAÇÃO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 4222-7/01-CONSTRUCAO DE GALERIAS PLUVIAIS E ESTAÇÕES DE TRATAMENTO 4313-4/00-
OBRAS DE TERRAPLANAGEM 4319-3/00-SERVICOS DE DRENAGEM DE SOLO E DEMARCAGAO DE TERRENO PARR CONSTRUCAO 4321-
SIOO-INSTALAÇAO E MANUTENCAO ELETRICA 4322-310 1-INSTALAGAO HIDRAULICA, SANITARIA E DE GAS 4330-4/04-SERVICOS DE PINTURA
EM IMOVEIS EM GERAL 4330-4/05-APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS EM GERAL 4399-1/03-08RAS DE ALVENARIA 4741-5/00-COMERCIO
VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 4742-3/00-COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 4744-0/05-COMEACIO
VAREJISTA DE ARTEFATOS DE CIMENTO, GESSO E AMIANTO 4744-0198.COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 7732-
2i01-LOCACÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS SEM OPERADOR 8129:0/00-SERVICOS DE LIMPEZA DE PISCINAS E JARDIM 8130-2100.
ATIVIDADES PAISAGISTICAS
Capital Porte |
R$ 110.000,00 (cento e dez mi reais) ME (Nicroempresa)
Último Arquivamento Situação |Data Número Atolovantos ATIVA.2sforizoas 2024547520 092/051 - CONSOLIDAÇÃO DE StatusCONTRATOESTATUTO voce |

| Momo do Empresário: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRAjontidado crijsosraaa 928.111.899.49
stado civil: Regime de bens:[ersadora, NÃO INFORMADO

Esta certidão foi emiida automaticamente em 02/09/2024, às 17:44:38 (horário do Brasília
Se impressa, vorifcar sua autenticidade no https:!iwww.empresafaciLpr.gov.br, com o código TJAJTPES.

Em caso de divergência de dados, solicitar a cortoção através do *Fale Conosco” (ips juntacomercialpr gow.briwebsarvicas/ucepar!aleconosco)
no prazo do 30 dias da emissão deste documento.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretái(a) Geral

1001
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 12.873.443/0001-76
Certidão nº: 70840110/2024
Expedição: 16/10/2024, às 09:54:30
validade: 14/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.873.443/0001-76, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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> TCEPR
Consulta de impedidos de citar

CNPJ: 12873443000176

NENHUM ITEM ENCONTRADO!
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TCU
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 23/10/2024 09:40:32

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

O vis: 12.375.44300001.76

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Órgão Gestor: CNJ
(Cadastro: CNTA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
(Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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T* CONSORA
4 Construtora

RECURSO CONTRA HABILITAÇÃO
ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA-
ÇÃO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - MUNICÍPIO NO PARANÁ
EDITAL CONCORRÊNCIA N.º 15/2024

CONSORA CONSTRUTORA LTDA, devidamente qualificada nos autos do certame licitatório
em epigrafe, vem tempestiva e mui respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, com base
no inciso XV do artigo 5º da Constituição Federal de 1988, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e
nas disposições pertinentes do Edital da Concorrência Eletrônica em epigrafe, apresentar:
RECURSO ADMINISTRATIVO
Contra a habilitação da empresa PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA devido a esta empresa não
ter atendido as exigências do edital

1. DO MÉRITO
Trata-se de Concorrência Eletrônica instaurada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARNÁPR. Nessa esteira, abertos os trabalhos, na fase oportuna a empresa
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA apresentou os documentos de habilitação e proposta de pre-
ço.
No entanto, apesar do não atendimento às exigências editalícias, a empresa PAULO JOA-
QUIM DE OLIVEIRA foi declarada habilitada.
LIDOS MOTIVOS PARA REFORMA
Conforme exigido no edital

12.9.2. Comprovação de possuir em nome da proponente, Atestado ou Declaração,
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de execução de no mí-
nimo uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional, em quantita-
tivos iguais ou superiores, conforme definido a seguir:

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS [QUANTIDADE MÍNIMA
EDIFICAÇÃO DE ALVENARIA 19,50 M?

12.9.6. Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico indi-
cado, emitido pelo CREA/CAU, referente à execução de atividade pertinente e compatível,
de semelhante complexidade tecnológica operacional, com o objeto desta licitação, com-

o 140,00 mr.provação de Reforma em Edificação de no

Imagens extraídas do edital,

CNPJ: 46.812.148/0001-21
Email: consoraconstrutoraQ gmail.com

Rua Luis Manfroi Nº 71 — Sala 67, Loteamento Cadore
Salto do Lontra - Paraná, CEP: 85670-000

Celular: (46) 99114-6935
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Ou seja, conforme acima demonstrado no edital foi exigido a comprovação de capacidade téc-
nica em nome da empresa de EDIFICAÇÃO DE ALVENARIA COM 19,50 M2 e CAT em nome
do profissional para REFORMA DE EDIFICAÇÃO DE 140,00 M2, sendo que a empresa apre-
sentou esses dois documentos.

Profissional BRUNA LETICIA MADALOSSO
Registro: PR-167032D RNP: s7iTiTes00
Tito profssiona: ENGENHEIRA CML
“Número da ART. 1720202835964 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRASERVIÇO
Tipo de ART. ART de Obra cu Serviço Registrada em: 150712020 Baixada em: 1617712020. Forma de registo: Inicial
Participação técnica: Individual
Empresa contratada]
Contratante: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO OESTE DO PARANÁ - CISOP CNPJ: 00.944 6730001.08
Rua: R DA BANDEIRA Nº 1901
Complemento:  Baimo: CENTRO
Cidade: CASCAVEL UF:PR CEP: asa12270

e Contato: celebrado em Ono 1a
Valor do contrato: R$ 60.000,00. Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direta Privado) brasileira
Ação Institucional:
Endereço da obraiserviço: AV BRASIL Nº. 11268
Complemento: LT 001F QD1S Bairro FaG
Cidade: CASCAVEL vr.eR CEP: sss06.000
Coordenadas Geográicas
Data de início: 067082018 Conclusão eletiva: 00812019
Finalidade
Proprietário: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO OESTE DO PARANÁ - CISOP. CNPJ: 00944 S73/0001-08
Alvidade Técnica: 1- Assessoria, Execução de obra, Fiscalização de serviço técnico, Montoramenta de eiicação de
aivenaro, 461347 MZ

“RTIFICAMOS, finalmente, que so encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 1 folha(s), expodido pelo contratante da obraiserviço, a quem cabe a responsabilidade
pela voracidodo o exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº sa6sizo20
49maraoas 05:85

Acervo técnico de execução de obra que seria para atendimento ao item 12.9.2, entretanto
não está em nome da empresa PAULO JOAQUIM OLIVEIRA, ou seja, não atende ao exigidoe Erjtes

CNPJ: 46.812.148/0001-21
Email: consoraconstrutora gmail.com

Rua Luis Manfroi Nº 71 - Sala 67, Loteamento Cadore
Solto do Lontra - Paraná, CEP: 85670-000

Celular: (46) 9114-6935
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA.

Contratante, PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito
público, inscrita no CNP): 78 121 936/0001-68, situado na Avenida Brasil nê 1338, Três Barras
do Paraná, Paraná, representado pela engenheira Cl Camila Cristina Theise, inscrita sob o
CREA-PR 1840633/0. Contratou por meia de licitação os serviços da empresa PAULO JOAQUIM
DE OLIVEIRA , pessoa jurídica de direto privado , estabelecido na Rua Catarina, nº 635, Três
Barras do Paraná, e pela responsável técnica engenheira civil Bruna Leticia Madalosso, inscrita
sob o CREA-PR 167032/0, CPF 089.431 49-80, ART nº 1720245869720. Efetuando os serviços.
de reforma de banheiras na escola Carlos Gomes, localizado na AVENIDA PARANÁ, 1222-
B5485-000 - CENTRO, TRÉS BARRAS DO PARANA-PR, com área total de 110,10, com data de
início 25/04/2024 e conclusão no dia 30/06/2024. Contrato administrativo de prestação de
serviços nº 005/2028,

CAMILA “Assinado de torma digita
CRISTINA pera
THEISEN-108348 Omoeanton oEO Tesggo 0300

Ene CC Cristina helen
cxeava isosssjo

CNPJ: 46.812.148/0001-21
Email: consoraconstrutoraD gmail.com

Rua Luis Manfroi Nº 71 - Sala 67, Loleamento Cadore
Salto do Lontra - Paraná, CEP: 85670-000

Celular: (46) 9114-6935
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Pis
resort tries iaim — CREA-PR) Senáio dentre

Conselho Regional de Engenharia é Agronomia do 17140/2024

Certficamos, em atendimento ao soliitado, que consta dos assentamentos do Crea-PR o registro
da(s) seguinte(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica (ART)
Requerente: PAULO JOAQUIM DE UIVERA
Regio Tizeo
Nero da ART. TRI NODE Sacação ca ART GANA POR CONCUUSRO DE GERAERVIÇOTo de ARTART de Ota cu Seniço em MNA Bucda em MNDS Fada de egito: iaPingo Mica: is
Profs: BRUNA LETICIA MADALOSSO Rego: PRAGTES2IO RNP:
Tio profissional ENGENHERA CIVIL
Empresa contatado: PAULO JOAQUIM DE OLIVERA
Consta: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANA CA 78.121 2960001:8
Rx AVENIDA BRASIL 1246
Conplamento: Eai: CENTRO
Cidade: TRES BARRAS DO PARANA UF: PR CEP: 85485000
Const 052924 coitado em CIA
Val do ceio: RS 11612227. To de cana Pesso Jurid (veto Pb) rara
Ação tstconat
Endereço da ceraseniço: AVENIDA PARANA he 1222
Bamo:cenrão
Cite TRES GARRAS DO PARANA ves cep-erassam
Coerienaas Geopáfcas: 2542978 x es ram?
Da de nr 20042926 Concsão eleva: 30824
Foco:

Propetro: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANA ops: Ta 121aoamoorea
Acad Tênis 4 Como convido bu de ema de cia de bra, 10.142
Nada mais sendo requerido certfear, emitimos a presente certidão, de acordo com os registros
assentados até a data de suo emissão,
A aceitação desta certidão está condicionada à veriicação de sua autenticidade no site do
Crea.PR/ no endereço. htpsilwwwcrea-prorg br, informando o número do protocolo23sga/2024.

Emilda va internet em 1811012024 06:31

no gen o a qa ua CREA-PR
wenn prova El

Atestado apresentado pela empresa que seria para o atendimento a reforma de edificação, que
seria para atendimento ao item 12.9.6, entretanto sem CAT conforme exigido no item, sendo
esta segunda imagem uma CERTIDÃO POSITIVA DE ART, não sendo uma CERTIDÃO DE
ACERVO TÉCNICO conforme exigido no item em questão.

CNPJ: 46.812.148/0001-21
Email: consoraconstrutoraDgmail.com

Rua Luis Manfroi Nº 71 - Sala 67, Loteamento Cadore
Salto do Lontra - Paraná, CEP: 85670-000

Celular: (46) 9114-6935
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Desta forma a empresa não atendeu as exigências para comprovação de qualificação técnica
nem da empresa e nem do profissional,
11-DOS PEDIDOS
Sendo assim claramente demonstrada o não atendimento as exigências do edital, solicitamos
que a mesma seja inabilitada para prosseguir no certame.
Nestes termos, pede deferimento.

Salto do Lontra, 23 de outubro de 2024.
FABIO ROBERTO toras lema
SORANSO:0955' sonansoosssss1350s
9913905 Dados a2an0as nas

CONSORA CONSTRUTORALIDA
CNPJ 46.812.148/0001-21

FÁBIO ROBERTO SORANSO
ADMINISTRADOR

CPF 095.599.139-05
RG 10.226.276-0

ENGENHEIRO CIVIL CREA-PR 162.728/D

CNPJ: 46.812.148/0001-21
Email: consoraconstrutora gmail.com

Rua Luis Manfroi Nº 71 - Sola 67, Loteamento Cadore
Salto do Lontra - Paraná, CEP: 85670-000

Celular: (46) 99114-6935

294



INSVE CONSTRUÇÕES
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA - 12.873.443/0001-76

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 15/2024.

A empresa PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ nº
12.873.443/0001-76, sediada Rua Santa Catarina, nº 635, Centro, no município
de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, Cep 85485-038, por intermédio de
seu representante legal, o Sr. Paulo Joaquim de Oliveira, Portador da Carteira
de Identidade nº 64231448 SESP/PR e CPF nº 928.111.839-49, vem,
tempestivamente, conforme permitido no 8 4º, do art. 165, da Leinº 14.133/2021,
em tempo hábil, respeitosamente perante Vossa Excelência, apresentar
CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela empresa
Concorrente/Licitante CONSORA CONSTRUTORA LTDA, demonstrando nesta
as razões de fato e de direito pertinentes para desprover os recursos interpostos:

FATOS:

De forma sucinta e objetiva, trata-se de lide administrativa referente ao
processo licitatório realizado no município de Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná, que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE AMPLIAÇÃO DO REFEITÓRIO E DO
DEPÓSITO DE ALIMENTOS DA ESCOLA MUNICIPAL CARLOS GOMES,
INCLUINDO O FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS,
CONFORME ESPECIFICADO NOS PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS AO PROCESSO LICITATÓRIO, ao qual foi
efetuado na modalidade Concorrência Eletrônica, de nº 15/2024.

Enfatiza-se que o certame ocorreu respeitando todas as legalidades
necessárias para concretizar o processo licitatório e tendo sido o resultado
divulgado no mês de outubro deste corrente ano.

No resultado, a presente empresa foi declarada como VENCEDORA por
apresentar melhor proposta e cumprir todas exigências de habilitação, o qual

Razão Social: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, CNPJ: 12.873.443/0001-76
Endereço: Rua Santa Catarina, nº 635, Centro, CEP 85485-038

Três Barras do, Paraná, Estado do Paraná, E90882887-90
Celular: (45) 9911-4384, E-mail: inveconstrucao(Dgmail.com
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O presente instrumento pretende ser sucinto e conciso em todos os
pontos, uma vez que é sabido, Comissão, que a Administração e o licitante
devem observar rigorosamente as regras e condições previamente
estabelecidas no edital.

Isto posto, é mister apontar que a respeitável Comissão decidiu
sabiamente quando habilitou a empresa por entender que atendeu integramente
as exigências do edital, de maneira que os argumentos trazidos no recurso não
podem prosperar.

DAS COMPROVAÇÕES

Conforme segue abaixo, em imagem retirada diretamente do edital, em
especifico na página nº 52, Anexo IX — Termo de Referência, item 8.-Qualificação
Técnica, alínea b):

b) Atestado de Capacidade Técnica, e;
ou privado, comprovando a responsal

ido por pessoa jurídica de direito público
idade técnica da empresa em serviços

equivalentes ao objeto licitado, com descrição detalhada do objeto e quantidade
mínima exigida, conforme o Artigo 67 o seguintes da Lei Nº 14.133/2021. É
permitido o somatório de atestados para atingir os requisitos, conforme abaixo:

- Descrição dos Serviços: Exocução de serviços de obras de edificação em at-
venaria e concreto armado:

- Quantidade Mínima: 19.50 m.
Observação: Os atestados devem ser acompanhados da respectiva Certidão de
Acervo Técnico (CAT). Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). ou Registro
do Responsabilidade Técnica (RRT) emitido pelo CREA e/ou CAU.

Logo, vemos os documentos apresentados pela empresa:

Razão Social: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, CNPJ: 12.873.443/0001-76
Endereço: Rua Santa Catarina, nº 635, Centro, CEP 85485-038

Três Barras do, Paraná, Estado do Paraná, IE90882887-90
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Contratante, PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito
público, Inserita no CNP: 78,121935/0001-68, situado na Avenida Brasil nº 1338, Três Barras
do Paraná, Paraná, representado pela engenheira Ch4l Camila Cristina Theisen, inscrita sob o
CREA-PR 1840633/D. Contratou por meio de licitação os serviços da empresa PAULO JOAQUIM
DE OLIVEIRA , pessoa jurídica de direito privado , estabelecido na Rua Catarina, nº 635, Três
Barras do Paraná, e pela responsável técnica engenheira civl Bruna Leticia Madalosso, inscrita
“sob o CREA-PR 167032/0, CPF 089.431.499-80 , ART nº 1720245869720. Efetuando os serviços
de reforma de banheiros na escola Carlos Gomes, localizado na AVENIDA PARANÁ, 1222 -
85485-000 - CENTRO, TRES BARRAS DO PARANA-PR, com área total de 110,10m?, com data de
início 25/04/2024 e conclusão no dia 30/06/2028. Contrato administrativo de prestação de
serviços nº 005/2024

CAMILA “Assinado de forma digital

RETINA ese ioesa82570
THEISEN:108348 ndo 20241011
22970 161009-0300'

Eng. Civil Camila Cristina Theisen
CREA-PR 1840633/0

Razão Social: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, CNPJ: 12.873.443/0001-76
Endereço: Rua Santa Catarina, nº 635, Centro, CEP 85485-038
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Geriicamos, em atendmento no solicitado, que consta dos assentamentos do Cres-PR o registro
o(s) Seguinia(o) Anetação(0es) de Responaablidade Técnica (ART)

regue riam
Nie 6 ART: YosendEsãDe” Ba da ART BAIXA POR CONGRUSÃO DEe]

Too &e AR EAR da Cera Seníç Fesd e TONGA Batata em: TONGA Fora de ro Is
Birspação tc: a
Prosas: BRUMA LETICIA MADALORSO ego: Perondi:
do pese: EMMA

Epesa compaca: PAULO JOR DE GUIVEIRA
Cate PREFEITURA MUNOCIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANA CNP: Tear astaoss so

Chace: TRES BARRAS DO PARANA UFPR Cer:psssSoco
Valor comp: 85 tt 1227 Ta de compare ta (rt Pico ralar
ção acima
Encerça da trans AvESEDA PARANA 1 22

Consonads co atea:-26 43678 -6,178807

repemçs: PREREITURA MUNICIPAL DE TRES BARRAS DO PARANA. exe tasaraseneonda
Asa Tera: Com condão oe de ema da aticação o aan, 1,142

Ermida via Internet em 18/10/2024 08:31

Razão Social: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, CNPJ: 12.873.443/0001-76
Endereço: Rua Santa Catarina, nº 635, Centro, CEP 85485-038

Três Barras do, Paraná, Estado do Paraná, IE90882887-50
Celular: (45) 9911-4384, E-mail; inveconstrucao(Dqmail.com
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Atestado de Capacidade Técnica em nome da empresa licitante
juntamente com a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). No edital
menciona-se que “Os atestados devem ser acompanhados da respectiva
Certidão de Acervo Técnico (CAT), Anotação de Responsabilidade Técnica
(ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), emitido pelo CREA e/ou
CAU”, logo, o atestado deve ser acompanhado de algum dos documentos
mencionados anteriormente. A empresa apresentou a Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART), sendo assim, cumpridora com o solicitado em
edital,

12.946, Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico indi-
cado emitido pelo CREA/CAU, referente à execução de atividade pertinente e compatível
de semelhante complexidade tecnológica operacional com o objeto desta licitação com-
provação de Reforma em Edificação de no mínimo 140,00 mê.

Segue documentação referente,

Razão Social: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, CNPJ: 12.873.443/0001-76
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Certidão de cervo técnico car P jasaisd
Resolução né 1025 de 0 decutubrodezoos CREA-PR “Areas

Conselho Regional de Engenhari e Agranemi da Paraná. 5369/2020
Ariviado concluida

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1026, de 30 de outubro da 2009,
“do Contos, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional cs Engenharia 8 Agronomia
do Paraná - Gras. PR. 0 Acervo Técnico do profislonal BRUNA LETICIA MADALOSSO fefaranie à
(8) Anotação(Bes) de Rasponsabsidade Técnica - ART abaixo cscriminada()
Preta: BRUNA LETICIA ADALOSSO
Pega: Pr AeTeSãO RspsrereedooTd pote ENGENHEIRA CIAL
ima da AR: STASSESESEE Estação de A: RISCA HOR CONGIUSÃO DE GARNSERUOTESE ART AA de ua ou Sn Regi E TSE Batata em TOGO Poa ce er vi

Empresa cenas
Ceaan: CONSORIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO OUSTE DO PARANA -CiãOP CNpZ HO3eLETAMOOtAS|
Rex RA BANDERA, ne 1807
Cerptamete Bar: cenmo

cisco CASCAVEL Ur: PR cep asatamoCen: eevaco emotaena
Valor da coa: RS 00900, Tae orar Pons aid (Dre Paco emb
Adora
Endereço ca traem: Av BRASIL ne tSES
Complemen LrCOt Qofg Bam: +46.
clico casca um comes

Coomiennãs Corta

egito: CONSORCIO MTERAAACIPA DE SAUOE DO OESTE DO PARANA. CISOP CH Coats srunon ico
ne a, Eaeução co ação da vença cr, Mnseramanto de ecação

RTIFICANOS, Ho enconia vaiado E pronta Corto de Acervo Tácnico - CAT O“isto conendo | ta, epi pelo Corta da secando, a que cabe à resporasiado
pela veracidade o exato das iomações nei contanto

Cerido de Acervo Tresco e Sscsamao
rsnicantsss

Aero reganea aorae e AS ris 3 Ee
Copiado cio pessoal de pesa jade emene A mtenciado e a valiado dev cordão dv serTa pesenada Vá nicaão eu vao ta qdo ro do oo Ceni”

Aa er A EJCREA-PR
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Contratante CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DO PARANÁ —
CI50P, pessoa jurídica de direto privado, inscrita no CNPJ: 00.944.673/0001-08, situado
NA RUA DA BANDEIRA, nº1991 em Cascavel-PR, representado pelo presidente LEON.
ANTUNES DO SANTOS, INSCRITO NO CPF Nº 972.932.379-87. Contratou os serviços de
engenharia de BRUNA LETICIA MADALOSSO, RNP 1717176500, inserita no CREA
157032/0, pelo CPF nº 089,431.499-80, Efetuando as serviços de assessoria, execução
de obras, fiscalização de serviço técnico. Serviço de acompanhamento da execução do
hospital da nova sede do CISOF em cascavel pr. Obra situada na Avenida Brasi nt 11638,
loteDO1F da quadra 19. Data de início no dia 06/08/2018 e termino dia 06/08/2015,
Serviço concluído no prazo de um ano somando um total de 4,613,47m? de área
construida, distribuídas em 2 andares, Contrato administrativo nº 97/2018 e dispensa de
licitação nº 02/2018,

fuso? q.zona ares nos saxtos
| cmmapras PRESIDENTE DO CiS0P

o

Eesepaecoecho

moro

driva
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A empresa foi declarada vencedora do pregão, tendo apresentado o
menor preço e tendo sido, em seguida, devidamente habilitada. Outro
concorrente registrou intenção de recurso, alegando de que não teriamos
cumprido com a QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-
OPERACIONAL do edital.

Demonstrou-se na presente peça que a PAULO JOAQUIM DE
OLIVEIRA, tomou todos os cuidados necessários para respeitar e cumprir com
o que foi estritamente estipulado pelo Edital.

DOS PEDIDOS

Diante de todo o exposto, requer que seja negado provimento ao recurso
administrativo ora impugnado, mantendo-se o ato da Comissão que habilitou a
empresa licitante PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, uma vez que apresentou
todos os documentos conforme exigido em edital.

Nestes Termos, espera Deferimento.

PAULO Rigs sissone
JOAQUIM DEsisimis Ss” Três Barras do Paraná-Pr, 30 de outubro de 2024
OLIVEIRA: 1 2 iria sismo =
87344300017 gorro6 5

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
CNPJ nº 12.873.443/0001-76
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
CPF nº 928.111.839-49
RG nº 64231448 SESP/PR
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E ESTADO DO PARANÁ
Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná

Pena) CAPITAL DO FEIJÃO

“Três Barras do Paraná, 12 de novembro de 2024.

Concorrência Eletrônica Nº 52/202415
Processo Administrativo Nº 85/2024

ASSUNTO: RECURSO EM FACE A HABILITAÇÃO DA EMPRESA PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA -
CNPJ Nº 12.873.443/0001-76

e RECORRENTE:
CONSORA CONSTRUTORA LTDA - CNP) Nº 46.812.148/0001-21

1- RELATÓRIO
Relatório de Recurso Administrativo apresentado pela empresa CONSORA CONSTRUTORA
LTDA - CNPJ Nº 46.812.148/0001-21

A empresa Consora Construtora Ltda, inscrita no CNPJ Nº 46.812,148/0001-21,
apresentou recurso administrativo em face da habilitação da empresa Paulo Joaquim de Oliveira
no certame licitatório Concorrência Eletrônica Nº 152024, promovido pela Prefeitura Municipal
de Três Barras do Paraná. A Consora argumenta que a habilitação da empresa adversária violou
disposições especificas do edital, especialmente no que tange às exigências de qualificação técnica.

e No recurso, a Consora sustentou que a empresa Paulo Joaquim de Oliveira apresentou
documentos que não atendem plenamente os requisitos editalícios relacionados à capacidade
técnico-profissional e técnico-operacional. Foi apontado que a Certidão de Acervo Técnico (CAT)
exigida para comprovação de reforma e edificação de áreas específicas não foi apresentada de
forma válida. A Consora também destacou que, embora houvesse documentos anexados ao
processo, como Anotações de Responsabilidade Técnica (ART), eles não seriam suficientes para
suprir a necessidade de uma CAT conforme prevista no edital. Além disso, a empresa recorrente
ressaltou que o edital exigia uma comprovação direta da qualificação técnica vinculada à empresa
concorrente e ao responsável técnico indicado, o que, segundo a Consora, não foi atendido.

Bascando-se nas disposições da Lei Nº 14.133/2021 e nos princípios da legalidade e
competitividade que regem os processos licitatórios, a Consora defendeu que a ausência de
cumprimento integral das exigências de habilitação compromete a lisura do certame e gera
desigualdade entre os concorrentes. Assim, reiterou que a habilitação da empresa Paulo Joaquim

AV. Brasil, 242
CNPI 78.121.
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de Oliveira não pode prosperar, pois prejudica o cumprimento das regras previamente
estabelecidas no edital, instrumento vinculante para todos os participantes.

Diante desses argumentos, a Consora solicitou a imediata inabilitação da empresa Paulo
Joaquim de Oliveira, requerendo que a Comissão Permanente de Licitação reforme a decisão de
habilitação e retifique os resultados do certame,

A fundamentação apresentada pela Consora reflete a importância do rigor técnico e
documental em processos licitatórios, reforçando a necessidade de que as exigências editalícias
sejam atendidas de forma completa para garantir a regularidade e a transparência do certame,

A Empresa Consora ainda apresentou trechos do edital é imagens de documentos como
evidências de que a empresa Paulo Joaquim de Oliveira não cumpriu integralmente os requisitos
Destacou que o edital exige claramente que a Certidão de Acervo Técnico (CAT) seja emitida em
nome do responsável técnico indicado, bem como a comprovação de experiência prévia em obras
com características semelhantes às previstas no projeto. Segundo o recurso, a ausência desses
elementos não poderia ser desconsiderada pela Comissão Permanente de Licitação, sob pena de
nulidade do processo licitatório.

Éorelato.

1 - DAS CONTRARRAZÕES
Contrarrazões ao Recurso apresentado pela empresa PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA - CNPJ
Nº 12.873.443/0001-76

A empresa Paulo Joaquim de Oliveira, inscrita no CNP] Nº 12.873.443/0001-76, sediada
no município de Três Barras do Paraná, apresentou contrarrazões ao recurso administrativo
interposto pela empresa Consora Construtora Ltda. O documento busca demonstrar que a
habilitação da empresa foi realizada de forma legítima e em conformidade com o edital da

a Nº 15/2024,
Nas contrarrazões

Concorrência Eletrô
a empresa Paulo Joaquim de Oliveira sustenta que cumpriu

integralmente todas as exigências editalícias, especialmente no que diz respeito à qualificação
técnica e à apresentação da documentação necessária. Foi apontado que os atestados de
capacidade técnica e as Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) entregues atendem às
disposições estabelecidas no edital, como a exigência de experiência comprovada em obras de
edificação e reforma de características semelhantes às do objeto licitado.

Em relação à Certidão de Acervo Técnico (CAT), a empresa demonstrou que o documento
apresentado está devidamente vinculado ao responsável técnico indicado, a engenheira civil
Bruna Letícia Madalosso, registrada no CREA-PR. Destacou que a CAT apresentada atende aos

AV. Brasil, 242 - Fi
CNPJ 78.
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Concorrência Eletrônica Nº 15/2024, garantindo a observância dos princípios que regem as
contratações públicas.

Qualificação Técnico-Profissional
Oartigo 67 da Lei Nº 14,133/2021 dispõe que a Admintração Pública pode exigir, como

critério de qualificação técnico-profissional, a comprovação de aptidão para desempenho de
atividade pertinente e compatível com o objeto licitado. Essa comprovação pode se dar mediante
atestados de responsabilidade técnica emitidos por entidades públicas ou privadas, ou por
certidões expedidas pelos conselhos profissionacompetentes (CREA ou CAU),

No caso em análise, a empresa Paulo Joaquim de Oliveira apresentou a Certidão de
Acervo Técnico (CAT) emitida pelo CREA-PR, vinculada à engenheira civil Bruna Letícia
Madalosso, responsável técnico designado pela empresa licitante. O edital, instrumento
vinculante para o certame, não exigiu que a CAT estivesse vinculada à própria empresa, mas sim
que fosse apresentada por um profissional devidamente habilitado e registrado no conselho
profissional competente. Sendo assim, conclui-se que a empresa Paulo Joaquim de Oliveira
cumpriu integralmente a exigência técnico-prolissional estabelecida no edital, conforme
permitido pelo artigo 67 da lei supracitada.

Qualificação Técnico-Operacional
A Lei Nº 14.133/2021 estabelece que a Administração pode exigir atestados ou

) declarações emitidas por entidades públicas ou privadas para comprovação de que a licitante
realizou obras ou serviços de natureza e complexidade compatíveis com o objeto da licitação. Essa
exigência visa garantir que a empresa licitante detenha experiência prática comprovada para a
execução do objeto licitado,

A empresa Paulo Joaquim de Oliveira apresentou atestados de capacidade técnica
emitidos por pessoa jurídica de direito público, comprovando a execução de obra de
complexidade tecnológica e operacional semelhante ao objeto licitado. Esses atestados foram
emitidos em nome da empresa licitante, atendendo aos requisitos do edital. Dessa forma, o critério
de qualificação técnico-operacional foi plenamente atendido.

Princípios Aplicáveis
O recurso da empresa Consara Construtora Ltda, bascou-se em uma interpretação mais

rigorosa do edital, exigindo que a Certidão de Acervo Técnico (CAT) estivesse diretamente
vinculada à pessoa jurídica licitante. Contudo, essa interpretação contraria os princípios da

4
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Prefeitura Municipal de Grês Barras do Paraná
apena CAPITAL DO FEIJÃO

vinculação ao instrumento convocatório, legalidade e razoabilidade, previstos nos artigos 5º, 11 e
18 da Lei Nº 14.133/2021.

O edital é claro ao aceitar que a CAT esteja vinculada ao responsável técnico indicado
pela licitante, sem impor a obrigatoriedade de vinculação direta à pessoa jurídica. Alterar essa
interpretação durante o certame configuraria violação ao princípio da vinculação ao edital,
comprometendo a segurança jurídica do processo licitatóri

Adicionalmente, o artigo 5º da Lei nº 14,133/2021 estabelece o princípio da isonomi:
segundo o qual todos os participantes devem ser tratados de maneira igualitária. A decisão da
Comissão de Licitação que habilitou a empresa Paulo Joaquim de Oliveira observou estritamente
os critérios estabelecidos no edital, garantindo a competitividade e a igualdade entre os licitantes

IV - DA DECISÃO
Diante do exposto, conclui-se que a empresa Paulo Joaquim de Oliveira atendeu

plenamente às exigências de qualificação técnico-profissional e técnico-operacional previstas no
edital da Concorrência Eletrônica Nº 15/2024. A decisão da Comissão de Licitação que declarou a
empresa habilitada foi fundamentada e em conformidade com os dispositivos da Lei Nº
14.133/2021.

Em vista do exposto, e com fundamento na Lei Nº 14.133/2021, JULGO IMPROCEDENTE
o recurso administrativo interposto pela empresa
HABILITAÇÃO DA EMPRESA PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA como vencedora do certame. Tal

nsora Construtora Ltda, mantendo à

decisão atende ao princípio da legalidade, da vinculação «o instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e da economicidade, que orientam os processos licitatórios e garantem a
escolha da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

Publique-se.
Intimem-se da decisão.

O Mm o Oem
VANESSÁ MACAGNAN ACÚNHA OENNIN )

AV. Brasil, 242 - Fone do Parmá-PR 5
CNPJ 78.121.6 rgov-br
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 15/2024
Processo Administrativo Nº 85/2024

— Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 07/10/2024 15:15:49

MOVIMENTOS DO PROCESSO
O7/10/2024 15:07:13 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O condutor ativou o anexo de documentos complementares,
16/10/2024 10:00:14 CADASTRO DE PROPOSTA CONSORA CONSTRUTORA LTDA

e [9/10/2024 05:05:24 CADASTRO DE PROPOSTA PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
10/10/2024 11:56:14 CADASTRO DE PROPOSTA BENG CONSTRUTORALTDA
18/10/2024 12:00:45 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA B:ENGCONSTRUTORALTOA
Z10/202406:5203 CADASTRO DE PROPOSTA PF ENGENHARIALIDA
27/10/2024 07:55:39 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA PF ENGENHARIA LTDA,
21/10/2024 09:20:43 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA foi convocado a apresentar seus documentos de habilitação até 22/10/2024 09:20
2110/2024 11:44:01 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA adicionou o arquivo 5237946 7S824eccsfTadbco2264d3a4 rar aos documentoscomplementares.
23/10/2024 09:42:38 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Bom dia, a empresa PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA apresentou todos os documentos de acordo com as exigências do edital e está
declarada habilitada o vencedora do certame
2310/2024 09:43:32 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
caso exista por parte de algum concorrente a intenção de recorrer desta decisão poderá manifestar-se hoje a partir das 10:30 damanha
25/10/2024 09:45:56 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
a fase de manifestação terá duração de 15 minutos, nao podendo ser prorrogado

LOTE 1 - ADJUDICADOº Lote1
VALORES UNITÁRIOS FINAIS.

Tom Unidade: 05 Marca: Obra Modelo:
Descrição: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE AMPLIAÇÃO DO REFEITÓRIO E DO DEPÓSITO DE ALIMENTOS DA ESCOLA
MUNICIPAL CARLÔS GOMES, INCLUINDO TODO O MATERIAL NECESSÁRIO, CONFORME PROJETOS, PLANILHA
ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS AO PROCESSO LICITATÓRIO
Quantidade: 1 Valor Unit.: 98.400,00 Valor Total: 88.400,00

CLASSIFICAÇÃORaissa Nom Documento Oferamical  OnisFnal DM] ME
1 PAULO JOAQUIM DE DUVEIRA T6O  12879,443]0ODNTO 10273785] Sim

"2 CONSORA CONSTRUTORALTOA 914 46612 14BIOODNZI 10200000 GBS0000 OST Sim
3 PF ENGENHARIA LTDA 616 29.048.914/0001-60  102797.85 Ei Sm
4 BENG CONSTRUTORA LTDA 712 AS10SATSNOON-S 10275785 UE Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Nom Documento Oferaical  Oforafinal DEM ME

INABILITADOS
T Razão Social Nom Documento Oferta OlertaFinal DEM] ME
Gerado em: 18/11/2024 10:29:56] 1de3
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

MOVIMENTOS DO LOTE
070/2024 15:15:48 PUBLICASDO
drnoizoza1 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS,
21/10/2024 08: ANÁLISEDE PROPOSTAS
21/10/2024 09:03:15 DISPUTA,
21/10/2024 09:03:15 LANCECONSORA CONSTRUTORA TOA PARTGPANE DIA] Taca

TANGE” PAULO JOAQUIM DE GLVERA PARTICIPANTE 760) oRTaTas
TANGE FF ENGENHARIA LIDA PARTIGPANTE BG do 7aTEs
TANGE S-ENG CONSTRUTORA LTDA [PARTGPANTE 712] TITS

AoRaGaE OS LANGE” PAULO JORQUIM DE GLNERA PARTICIPANTE 760) DEDO
“AoRaDae OST TANGE PF ENGENHANA LTDA (PARTICIPANTE 610 oDooão

Qsizosssissss Lince Favo sorauideouvarapreToPaTE To ondiãoo
“Aroroas vbgsiia LANGE” CONSORA CONSTRUTORA LTDA PARTICIPANTE D13] ToBaEãoo
“Amores v60606 LANGE” CONSORA CONSTRUTORA LIDA PARTICIPANTE DIA] TaDAEãoo
calonoas ori LANCE” PAULO JOAQUÍN DE OLIVEIRA [PARTICIPANTE 757] Sano
“anorvas o6biar LANGE” GONSORA CONSTRUTORA LTDA PARTICIPANTE 914) EO
MAO :06:8 TANGE” PAULO JOAQUÍN DE CLVEIA PARTICIPANTE TE) 535000
21/10/2024 09:10:01 LANCE CONSORA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 914) 98.900,00
“AmorGas V6:AS LANCE” PAULO JOAGUMIDE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 757] d54TR
21/10/2024 09:11:45 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
21/10/2024 09:13:45 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
24/10/2024 09:13:45 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta devoverificar e readequar seus valores unitários para este lote.
21/10/2024 09:13:45 HABILITAÇÃO
23/10/2024 10:47:43 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
23/10/2024 10:50:27 RECURSO MANIFESTADO CONSORA CONSTRUTORA LTDA
Manifestamos nossa intenção de recurso pois a empresa não atendeu a documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-

'ROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL do edital.
23/10/2024 11:02:44 INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS
2311012024 11:06:13 ARQUIVO DE RECURSO ANEXADO CONSORA CONSTRUTORA LTDA
Nome do arquivo: RECURSO CONSORA pdf
23/10/2024 13:50:50 RECURSO REGISTRADO CONSORA CONSTRUTORALTDA
Bom dia, segue em anexo recurso.
29/10/2024 00:00:01 RECEPÇÃO DE CONTRARRAZÕES,
30/10/2024 17:20:12 ARQUIVO DE CONTRA-RAZÃO ANEXADO PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
Nome do arquivo: Contrarazões.pdr
31/10/2024 07:53:06 CONTRA-RAZÃO REGISTRADA PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
ESCLARECIMENTOS.
01/11/2024 00:00:00 JULGAMENTO DE RECURSOS
187112024 10:01:07 ARQUIVO DE JULGAMENTO ANEXADO AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Nome do arquivo: JULGAMENTO pá
18/11/2024 10:01:16 RECURSO JULGADO AGENTE DE CONTRATAÇÃO.
Segue resposta
18/11/2024 10:02:54 EM ADJUDICAÇÃO,
18/11/2024 10:29:55 ADJUDICADO

Gerado em: 18/11/2024 10:29:56] 2de3
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AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNÍNC

EQUIPE DEXPGIS-CARLOS SNEZKO

APOIO LUANA GRÍSTINA REFFATIT

Gerado em: 18/11/2024 10:29:56 3do3
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Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃOaços

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO E HABILITAÇÃO
DA LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 15/2024.

Em cumprimento ao disposto na legislação, toma-se público o resultado da classificação das
propostas, julgamento e habilitação da licitação em epigrafe.

ORDEM DE CLASSIFICA:IJULGAMENTO

» 1º LUGAR - PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA - CNPJ Nº 12.873.443/0001-76 — R$ 98.400,00
(Noventa e oito mil e quatrocentos reais)

» 2º LUGAR — CONSORA CONSTRUTORA LTDA — CNPJ Nº 46.812.148/0001-21 — R$
e 98.900,00 (Noventa e oito mil e novecentos reais).

3º LUGAR - PF ENGENHARIA LTDA — CNPJ Nº 29.948.914/0001-60 — R$ 101.000,00 (Cento
e um mil reais)

g

4º LUGAR - B-ENG CONSTRUTORA LTDA — CNPJ Nº 45.185.415/0001-15 — R$ 102.737,85
(Cento e dois mil setecentos e trinta e sete reais e oitenta e cinco centavos)

3

EMPRESA HABILITADA
> PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA — CNPJ Nº 12.873.443/0001-76

EMPRESAS DESCLASSIFICADAS
> NÃO HOUVE.

[1] EMPRESAS INABILITADAS

> NÃO HOUVE.
Três Barras do ParanáfPr, 18 de novembro de 2024.

asa Quit
Agente de Contratação

AV. Brasil, 242 - FoiE ras do Paraná - PR
CNPJ 78.121
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 15/2024
Processo Administrativo Nº 85/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 07/10/2024 15:15:49

LOTE 1 - ADJUDICADO - 18/11/2024 10:29:55
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS.
0: Unidade: 08 Marca: Obra Modelo

Descrição: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE AMPLIAÇÃO DO REFEITÓRIO E DO DEPÓSITO DE ALIMENTOS DA ESCOLA
MUNICIPAL CARLÓS GOMES, INCLUINDO TODO O MATERIAL NECESSÁRIO, CONFORME PROJETOS, PLANILHA
ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS AO PROGESSO LICITATÓRIO
Qusmiado 1 Valor Unit! 6840000 Vetor ota: 98.40000

CLASSIFICAÇÃO
Raio Soc Nom Documento Oak Olarina OMG ME

TPAULO JOAGUNDE GUNEIRA T60 (26TGMMBONTS NO2T5TOS — G840000 Sim
2 CONSORA CONSTRUTORA LTDA 914 46.812.148/0001-21 102.000,00 98.900,00 051 Sim
3 PFENGENHARIALTDA J 816 20.948914/0001-60 10273785 101.000,00, 212 Sim
1 ENG CONSTRUTORALIDA Ti2 45185415000M15 10275765 10275765 ia Sm

DESCLASSIFICADOS
Raio social Nom Documento Olrainkil OlraFinal if ME

INABILITADOS
Raso Seca Nom Documento Olrainkial OlnsFinal DUO ME

Gerado em: 18/11/2024 10:20:55 1de2
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TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANES:

EQUIPEDE APOIO CARLOS SNIEZKO

APOIO RUANA CRISTINA REFFATIT

Gerado em: 18/11/2024 10:29:55 2de2
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 15/2024
Processo Administrativo Nº 85/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 07/10/2024 15:15:49

TOTAL DO PROCESSO: 98.400,00
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA 12.873.443/0001-76 98.400,00
LOTE1 Quant: 1 Num: 760 Lance: 98.400,00 Total: 98.400,00

0: Unidade: OB Marca: Obra Modelo:
Descrição: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE AMPLIAÇÃO DO REFEITÓRIO E DO DEPÓSITO DE ALIMENTOS DA.
ESCOLA MUNICIPAL CARLOS GOMES, INCLUINDO TODO O MATERIAL NECESSÁRIO, CONFORME PROJETOS,
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS AO PROCESSO LICITATÓRIO
Quantidade: 1 Val. Ref.: 102.737,85 Valor Unit.: 98.400,00 Total Item: 98.400,00

(ed -
ouro: MM Ohana

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING q

ey

EQUIRE DE APÓIO CARLOS SNIEZKO

as
APOIO LUANACAISTINAREFPATT

Gerado em: 18/11/2024 10:20:55 1de1
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Ed Prefeitura CMunicipal de Três Barras do ParanáA ESTADO DO PARANÁseção

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 15/2024
Processo Adm: Nº 85/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE AMPLIAÇÃO DO
REFEITÓRIO E DO DEPÓSITO DE ALIMENTOS DA ESCOLA MUNICIPAL CARLOS GOMES, INCLUINDO O
FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS, CONFORME ESPECIFICADO NOS PROJETOS,
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS AO PROCESSO LICITATÓRIO

Empresas vencedoras valor total: R$ 98.400,00 (noventa e oito mil e quatrocentos reais): PAULO JOAQUIM DE
OLIVEIRA (12873443000176) com os lotes: 1 no valor total de R$ 98.400,00 (noventa e oito mil e quatrocentos
reais),

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), segunda-feira, 18 de novembro de 2024.

É

data DO
CONDUTOR DE PROCESSOS é)

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná —PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraçotresbarras.pr.gov.br
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ER Prefeitura CHunicipal de Três Barras do ParanáPreaeer ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 15/2024
Processo Adm: Nº 85/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE AMPLIAÇÃO DO
REFEITÓRIO E DO DEPÓSITO DE ALIMENTOS DA ESCOLA MUNICIPAL CARLOS GOMES, INCLUINDO O
FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS, CONFORME ESPECIFICADO NOS PROJETOS,
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS AO PROCESSO LICITATÓRIO

Empresas vencedoras valor total: R$ 98.400,00 (noventa e oito mil e quatrocentos reais): PAULO JOAQUIM DE
OLIVEIRA (12873443000176) com os lotes: 1 no valor total de R$ 98.400,00 (noventa e oito mil e quatrocentos
reais).

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), segunda-feira, 18 de novembro de 2024.

censo HAKdetólsusso
AUTORIDADE DE PROMOTOR

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraçotresbarras.pr.gov.br
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

RELATÓRIO DE LANCES

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 15/2024
Processo Administrativo Nº 85/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN

ACUNHA OENNING
Data de Publicação: 07/10/2024 15:15:49

LOTE1-Lote1
2110/2024 09:03:15PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

Gerado em: 18/11/2024 10:38:05

váLiDO 10273785
29/10/2024 09:03:15 CONSORA CONSTRUTORALTOA

Ouro 102,000.00
2111012024 09:03:15 BENG CONSTRUTORALTDA
váLIDO 10273785
2110/2024 09:03:15 PF ENGENHARIALTDA
VÁLIDO tozz3ras
29/10/2024 09:03:39 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
VÁLIDO 101,500.00
2171072024 09:06:27 PF ENGENHARIA LTDA,

VÁLIDO 101,000.00
2111072028 09:04:45 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
váLiDO 100,500.00
2111072024 09:05:14 CONSORA CONSTRUTORA LTDA
váLiDO 100,999.00
29/10/2028 09:05:06 CONSORA CONSTRUTORA LTDA
váLIDO 100,450.00
ZA110/2024 09:07:31 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
VÁLIDO 99,950.00

0555 ===="=>==5==—
VÁLIDO 99,850.00
21/10/2024 09:08:28 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
váLIDO 99,350.00
2171012024 09:10:01 CONSORA CONSTRUTORA LTDA
váLIDO s8,900.00
2471012024 09:11:45 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
váLiDO 38,400,00

1de1
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 15/2024
Processo Administrativo Nº 85/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 07/10/2024 15:15:49

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 18/11/2024 10::
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
tom: Unidade: 08 Marca: Obra odeia
Descrição: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE AMPLIAÇÃO DO REFEITÓRIO E DO DEPÓSITO DE ALIMENTOS DA ESCOLA
MUNICIPAL CARLOS GOMES, INCLUINDO TODO O MATERIAL NECESSÁRIO, CONFORME PROJETOS, PLANILHA
ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS AO PROCESSO LICITATÓRIO
Quantidade: 1 Valor Unit: 88.400,00. Valor Total: 98.400,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento  Orrainical  Ofeafinal ONG ME

TPAULO JOAQUIM DE OUVEIRA | 760 1287344300TTO 10273785 98.400,00 Sim
"2 CONSORACONSTRUTORALTOA G14 46512148000121 10200000 9850000 057 Sim

3 PF ENGENHARIA LTDA 816 2094BS16/0001G0 10273785 1000000 212 Sm
A BENCCONSTRUTORALTDA mia de 01-16 10273785 JOSS 177 Sm]

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Nam Documento Ofraimcil OfnaFinal  ONM) ME

INABILITADOS.
Razão Social Num Documento Ofertanicial Oferta Final DI

AUTORIDADE: GERSO FRANCISCO GUSSO

Gerado em: 18/11/2024 10:38:05 1de1
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Prefeitura CHMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 15/2024
Processo Adm: Nº 85/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE AMPLIAÇÃO DO
REFEITÓRIO E DO DEPÓSITO DE ALIMENTOS DA ESCOLA MUNICIPAL CARLOS GOMES, INCLUINDO O
FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS, CONFORME ESPECIFICADO NOS PROJETOS,
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS AO PROCESSO LICITATÓRIO

Empresas vencedoras valor total: R$ 98.400,00 (noventa e oito mil e quatrocentos reais): PAULO JOAQUIM DE
OLIVEIRA (12873443000176) com os lotes: 1 no valor total de R$ 98.400,00 (noventa e oito mil e quatrocentos
reais),

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA, no uso de suas atribuições legais e
de acordo com o/a(s) Lei nº 14.133/21, Art. 28, inc. |, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos
trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), segunda-feira, 18 de novembro de 2024

GERSO FRANCISCO GUSSO
AUTORIDADE COMPETENTE

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 -Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituramtresbarras.prgov.br
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ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº 270/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 85/2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 15/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE
OBRA, EM REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA
POR PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A
EMPRESA PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito
público, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, inscrito no CPF nº 409.XXX.XXX-59 e
portador da Carteira de Identidade Nº 902 XXX.XXX-2 SSPIRS, residente e domiciliado nesta cidade de
Três Barras do Paraná-PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida RUA SANTA
CATARINA, Nº 635, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o Nº
12.873.443/0001-76, neste ato representada por seu representante legal, ao fim assinado, PAULO
JOAQUIM DE OLIVEIRA, qualificação completa, profissão, inscrito no CPF Nº 928.XXX.XXX-49 e RG Nº
X.423.XXX-8 SSPIPR, doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas da Lei Federal Nº 14.133/2021, suas alterações e demais
legislações aplicáveis subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
EXECUÇÃO DE OBRA, em decorrência da Licitação Modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº
15/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL
ARTIGO 92, INCISO [El

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE AMPLIAÇÃO DO REFEITÓRIO E DO
DEPÓSITO DE ALIMENTOS DA ESCOLA MUNICIPAL CARLOS GOMES, INCLUINDO O
FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS, CONFORME ESPECIFICADO NOS
PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS AO PROCESSO
LICITATÓRIO, de acordo com projetos de engenharia, memoriais descritivos e condições estabelecidas
no Termo de Convênio firma com a Itaipu Binacional e no Edital de Concorrência Eletrônica Nº 15/2024.

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os fins de
direito, obrigando e vinculando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de
CONCORRÊNCIA Nº 15/2024, juntamente com seus anexos, projetos, memoriais, cronograma, planilhas,
Termo de Referência, Edital de Concorrência e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL
ARTIGO 82, INCISOS IV, Vi! E XVII
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O regime de execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE
EXECUÇÃO INDIRETA, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, recaindo sobre a CONTRATADA a
responsabilidade pela execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia subsequente
ao da publicação do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1º do Artigo
54 da Lei Nº 14.133/2021, e terá duração de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, nos termos do
Artigo 105 da Lei Nº 14.133/2021.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente
de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO QUARTO - Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-s-á
o dia da publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183 da Lei Nº
14.133/2021.

PARÁGRAFO QUINTO - O PRAZO MÁXIMO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS será de 120 (cento
e vinte) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

PARÁGRAFO SEXTO - A Ordem de serviço será emitida em até 10 (dez) dias após a publicação do
Extrato do Contrato, salvo prorrogação justificada pelo Departamento de Engenharia.

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual,

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR
ARTIGO 92, INCISO V

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor global para a execução dos serviços é de R$ 98.400,00 (Noventa e
oito mil e quatrocentos reais), daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão
previstos em planilhas constando no processo acima citado e arquivada no mesmo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos ejou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários.
ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá o valor total de R$
98.400,00 (Noventa e oito mil e quatrocentos reais), sendo que:

a) — Será retido ao INSS 11% (onze por cento). A alíquota será calculada conforme legislação
vigente.

b) — Naprimeira medição será liberada mediante apresentação de ART/RRT de execução da obra,
devidamente recolhida e quitada.

e) Os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais acompanhadas das
medições e dos seguintes documentos:

1- Relação dos funcionários da obra;
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E

2-GPS por matrícula;
3-FGTS;
4-GEFIP ou SEFIP.

d) — Para liberação dos pagamentos será exigido do contratado a comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista

e) Paraliboração da última parcela será obrigatória a apresentação do Certificado de Conclusão
de Obra.

f) Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua
destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o
fornecedor contratado (IN nº 89/2013 — TCEIPR).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será, após fiscalização das medições, ein até 30 (trinta) dias
após a apresentação da nota fiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART).
devidamente recolhida e quitada. Será retido ao INSS 11% (onze por cento), sobre o valor correspondente
a mão de obra. A alíquota será calculada conforme legislação vigente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Não gerarão direito a reajustes e atualizações monetárias os serviços que
forem entregues com atrasos imputáveis à CONTRATADA

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO
ARTIGO 92, INCISO Vit

PARÁGRAFO PRIMEIRO As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta das
seguintes dotações orçamentárias:

a) 09.01.12.361.0010.1.008.000.4.4.90.51.00

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
ARTIGO 92, INCISO V DA LEI Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias contados da data do orçamento estimado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas
referenciais, elaboradas com base na Tabela SINAPI.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e mediante
solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante,
do índice IPCANBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o Índice fixado pelo Governo Federal, no
periodo do reajuste, legalmente permitido à época, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos do parágrafo 7º, do Artigo 25 da Lei Nº
14.133/2021

PARÁGRAFO QUARTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
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PARÁGRAFO QUINTO - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

PARÁGRAFO SEXTO - Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que esto ocorrer.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.

PARÁGRAFO OITAVO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo Índice oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

PARÁGRAFO NONO - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
ARTIGO 92, INCISO XI

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do Artigo 96 da
Lei Nº 14.133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante
de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, seguro-garantia, títulos da divida pública
ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validado
durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência,
permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

PARÁGRAFO QUARTO - A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora

PARÁGRAFO SEXTO - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento
de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
e) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não

adimplidas pelo contratado, quando couber.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso a opção seja por utilizar titulos da divida pública, estes devem ter sido
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido
pelo Ministério competente
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PARÁGRAFO OITAVO - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por
banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil,
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do Artigo 827 do Código Civi.

PARÁGRAFO NONO - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a
garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da
contratação.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais
aplicados ao contrato de seguro, nos termos do Artigo 20 da Circular Susep Nº 662/2022.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança
ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia,
acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu
todas as cláusulas do contrato;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a
garantia, na forma prevista no Edital e neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
ARTIGO 92, INCISO XIX

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação
do cronograma fixado para o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do contratado:

a) — Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidado da execução contratual

PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da Lei Nº
14,133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese,
aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei

PARÁGRAFO QUINTO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório, conforme Artigo 131, caput, da Lei Nº 14.133/2021
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PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Artigo 14, inciso IV, da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
ARTIGO 92, INCISOS X, XIE XIV

PARÁGRAFO PRIMEIRO - São obrigações do Contratante:
a)

b)
e)

a)

9

h
»

»

Lo]

o)

P)

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.
Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;
Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o Artigo
143 da Lei Nº 14.133/2021;
Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.
Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do Artigo 93, parágrafo 2º da Lei Nº 14.133/2021
Fomecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto
do contrato.
Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou
em local por ela designado.
Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas efou adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
ARTIGO 92, INCISO XIV, XVI E XVII

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e
de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos o as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando,

E)

b)

e)

E)

9

h)

»

o)

n)

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 —Três Barras do Paran

da, as obrigações a seguir dispostas:
Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato.
Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(Artigo 137, inciso 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas é utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078/1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofrido:
Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização
ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência
cabíveis.
Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor
do contrato, nos termos do Artigo 48, parágrafo único da Lei Nº 14.133/2021
Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.
Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação disposta no Artigo 116 da Lei Nº
14.133/2021
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Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, Artigo
116, parágrafo único da Lei Nº 14.133/2021
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no Artigo 124, inciso I1, alínea "d” da Lei Nº 14.133/2021;
Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;
Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante,
Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá,
Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço.
Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional.
Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas
especificações do objeto.
Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Intemas do
Contratante.
Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.
Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos,
se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias,
elétricas e de comunicação.
Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de
aluação previstas no Termo de Referência, em plena validade,
Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável
Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados,
registra de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização
e situação das atividades em relação ao cronograma previsto
Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com
vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de
Recebimento Definitivo;
Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro
de Fomecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
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b) — Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União;
e) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicilio ou sede do contratado;
d) — Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) — Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar o Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução
do empreendimento.

PARÁGRAFO QUINTO - Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes
vagos é áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas,

PARÁGRAFO SEXTO - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao
controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme
procedimento previsto nas especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
ARTIGO 92, INCISO XIV

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Nº 14.133/2021 o
contratado que:

a) — Dercausa à inexecução parcial do contrato;
b) — Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) — Dercausa à inexecução total do contrato;
d) — Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) — Praticar ato fraudulento na execução do contrato,
9) — Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.848/2013 - A Lei 12.846/2013 é a Lei
Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à administração pública, nacional ou
estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público
nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas
as seguintes sanções:
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a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso
elou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados a
30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo
Contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município
de Três Barras do Paraná;

e) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11, IL, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) — Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XI do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, IV,
V. VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção referida no & 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua
aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas no Parágrafo Segundo poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 5 7º da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme dispõe o Artigo 156,
parágrafo 9º da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO QUINTO - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa, nos termos do Artigo 156, parágrafo 7º da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme Artigo 157 da Lei Nº
14.133/2021

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme Artigo 156, parágrafo 8º
da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contradiório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados as disposições do Artigo 156,
parágrafo 1º da Lei Nº 14.133/2021, sendo:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
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o) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Nº 14.133/2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei Nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
oito procedimental e autoridade competente definidos na referida, em seu Artigo 159,
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos do Artigo 160 da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Artigo 163 da Lei Nº
14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento o a fiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberão a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021
e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designada como gestora deste contrato:
a) ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação, CPF nº 034.XXX.XXX-70.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os
seguintes:

a) CAMILA CRISTINA THEISEN, Engenheira Civil, Diretora do Departamento de Engenharia,
CPF nº 108.XXX.XXX-70, fiscal titular;

b) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, Diretor do Departamento de Projetos, CPF Nº
088.XXX.XXX709-41, fiscal suplente,

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização da obra realizada. Na ausência
ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente assumirá a
função até o retorno do titular.

PARÁGRAFO QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto
disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.

PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.
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PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão
ser solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior 20 fiscal,
em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes
PARÁGRAFO OITAVO - O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem
julgados necessários ao cumprimento do objeto.

PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva do fornecedor, no que conceme ao objeto da respeciiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do
Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas,
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuizos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Artigos 124
e seguintes da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor incial atualizado do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, nos termos do Artigo 132 da Lei Nº 14.133/2021.

PARÁGRAFO QUARTO - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Artigo 136 da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
ARTIGO 92, INCISO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as
disposições contidas na Lei Nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 — Código de Defesa do Consumidor e, normas
e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO
ARTIGO 92, PARÁGRAFO 1º

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, para dirimir
dúvidas ou questões oriundas do presente contrato e, possíveis os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme Artigo 92, parágrafo
1º da Lei Nº 14.133/2021
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E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das
testemunhas abaixo.

Três Barras do Paraná, 18 de novembro de 2024.

GERSO Asia dinero ps PAULOFRANCISCO PAULO siatiçemor
Gusso: fare NO. age Querer Us

40988660059 Feia noi JOAQUIM D E
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ OLIVEIRA: 1 2 Eaton

GrnvelRA tagraaesonarioGERSO FRANCISCO GUSSO are Eu sao Ge
Prefeito Municipal 873443000fir irc
CONTRATANTE 6 PaNt POPfase Vusão sita

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:
cpr CPF
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enpra co reuko
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRAS Nº 270/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE
AMPLIAÇÃO DO REFEITÓRIO E DO DEPÓSITO DE ALIMENTOS DA ESCOLA
MUNICIPAL CARLOS GOMES, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE TODOS OS
MATERIAIS NECESSÁRIOS, CONFORME ESPECIFICADO NOS PROJETOS, PLANILHA
ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS AO PROCESSO LICITATÓRIO

PARTES: Município de Três Barras do Paraná e PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA.
FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14.133/21 e Concorrência Eletrônica nº 15/2024
VALOR: R$ 98.400,00 (Noventa e oito mil e quatrocentos reais).
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo serprorrogado.
DATA DE ASSINATURA: 18 de novembro de 2024.
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO E

HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA Nº 15/2024

Em cumprimento ao disposto na legislação, torna-se público o
resultado da classificação das propostas, julgamento
habilitação da licitação em cpigrafe
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO!JULGAMENTO

1º LUGAR — PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA — CNPJ Nº
12.873.443/0001-76 — R$ 98.400,00 (Noventa e oito mil e
quatrocentos reais).
2º LUGAR - CONSORA CONSTRUTORA LTDA — CNPJ Nº
46.812.148/0001-21 — R$ 98.900,00 (Noventa e oito mil e
novecentos reais),
3º LUGAR - PF ENGENHARIA LTDA — CNPJ Nº
29.948.914/0001-60 - R$ 101.000,00 (Cento e um mil reais)

4º LUGAR - B-ENG CONSTRUTORA LTDA — CNPJ Nº
45.185.415/0001-15 — R$ 102.737,85 (Cento e dois mil
setecentos e trinta € sete reais e oitenta e cinco centavos)

EMPRESA HABILITADA
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
12.873.443/0001-76

CNPJ Nº

IMPRESAS DE!
NÃO HOUVE.
EMPRESAS INABILITADAS
NÃO HOUVE.
Três Barras do Paraná/Pr, 18 de novembro de 2024,
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
Agente de Contratação

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador: [B18D955

Matéria publicada no Diário O ficial dos Municípios do Paraná
no dia 19/11/2024. Edição 3156
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
hrtps://yrwrwdiariomunicipal.com.br/amp/
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE ADJUDICAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 152024

Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA À EXECUÇÃO DAS OBRAS DE AMPLIAÇÃO DO
REFEITÓRIO E DO DEPÓSITO DE ALIMENTOS DA
ESCOLA MUNICIPAL CARLOS GOMES, INCLUINDO O
FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS
NECESSÁRIOS, CONFORME ESPECIFICADO NOS
PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS
DOCUMENTOS ANEXOS AO PROCESSO LICITATÓRIO
Empresas vencedoras valor total: R$ 98.400,00(noventa e oito
mil e quatrocentos reais)PAULO JOAQUIM DE
OLIVEIRA(12873443000176) com os lotes: 1 no valor total
de R$ 98.400,00 (noventa e oito mil e quatrocentos reais)
TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), segunda-feira, 18 de
novembro de 2024.
GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade de Promotor
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº

ao

Processo Adm:vº 85/2024
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE AMPLIAÇÃO DO
REFEITÓRIO E DO DEPÓSITO DE ALIMENTOS DA
ESCOLA MUNICIPAL CARLOS GOMES, INCLUINDO O
FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS
NECESSÁRIOS, CONFORME ESPECIFICADO NOS
PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS
DOCUMENTOS ANEXOS AO PROCESSO LICITATÓRIO
Empresas vencedoras valor total: R$ 98.400,00(noventa e oito
mil e quatrocentos reais; PAULO JOAQUIM DE
OLIVEIRÁ(12873443000176) com os lotes: 1 no valor total
de R$ 98.400,00 (noventa e oito mil e quatrocentos reais)
A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES
BARRAS DO PARANA, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com ou(s) Lei nº 14.133/21, Art. 28, inc. L, e suas
alterações, resolve HOMOLOGAR a resultado dos trabalhos
apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do
processo licitatório acima especificado.
TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), segunda-feira, 18 de
novembro de 2024
GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade Competente
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE

OBRAS Nº27072024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE
AMPLIAÇÃO DO REFEITÓRIO E DO DEPÓSITO DE
ALIMENTOS DA ESCOLA MUNICIPAL CARLOS GOMES,INCLUINDO O FORNECIMENTO DE TODOS OSMATERIAIS NECESSÁRIOS, CONFORME
ESPECIFICADO NOS PROJETOS, PLANILHA
ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS
AO PROCESSO LICITATÓRIO
PARTES: Município de Três Barras do Paraná e PAULO
JOAQUIM DE OLIVEIRA
FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14.133/21 é Concorrência
Eletrônica nº 15/2024
VALOR: R$ 98.400,00 (Noventa e oito mil e quatrocentosreais)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365
(Trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser prorrogado.
DATA DE ASSINATURA: 18 de novembro de 2024.
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